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PORTARIA DE 8 DE JANEIRO
. DE 1964 .

O Pre.sidente da Comissão de Mari-
nha Mercante,. usando da atribuição
que lhe confere o artigo 69 do De-
creto-lei número 2.100, de 7 de março
de 1941 e noa Vermos dos Decretos
números 51.358, 1.250, 51.670, 52.010
e 52.011, respectivamente, de 24 de no-
embro de 1961, 25 de junho de 1962,
7 de jaheiro de 1963 e 20 de maio

de 1963, resolve:
N9 4.121 — Para efeito do disposto

nos artigos 72 e 73 do Estatuto dos
Funcionários Públicos civis da União,
alterar a Portaria número 3.378, de 5
de novembro de 1962 e designar o Con-
ferente de Cargas — Carlos da Cunha
Magoessi Pereira — Substituto Auto-
mático do Chefe da Seção de Contrôle
e Registro de Diferença, de Fretes da
Divisão de Fiscalização do Departa-
mento de Navegação desta Comissão
de Marinha Mercante, a partir de 2
do corrente *mês. — Cabina Vieira da
Silva, Presidente.

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO
DE 1964

O Pres'clente da cceniesão de Ma-
rinha Mercante, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 60 do

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

PORTARIAS DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1963

O Presidente da Comissão de Mari-
nha Mercante, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 6 9 do De.
Creto-lei número 3.100, de 7 de março
de 1941, resolve:

N9 4.091 — 'Tornar sem efeito a
Portaria número 3.970, de 23 de ageoto
de 1963 que repreendeu a Escriturária
Nível 8.A Ref. 1 — Arinéa Nascimen-
to, tendo em vista o disposto no Pro-
cesso A-63/20100.

N9 4.092 — Para efeito da nomeie-
alatina atual, que a Seção de Meca-
liegrafia da Divisão de Serviços Ge-
rais do Departamento Administrativo,
passe a se denominar Seção de Expe-
diente da mesma Divisão e Departa-
mento, conforme despacho do Sr. Pre-
sidente deste Órgão, em data de 11 de
dezembro de 1963. — Gabino Vieira
da Silva, Presidente.

~AMA DE 30 Dle DEZEMBRO
DE 1963

• O Presidente da, Comiseão de Mari-
Ma, Mercante, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 69 do De.
Oveto-lei número 3.100, de 7 de março

1e41, e tendo em vista o disposto
lao Art. 14 da Lei número 8.780, de
12 de julho de 1960, resolve:

N9 4.113 — Declarar ocupante da
referencia horizontal abaixo indicada,

91156 fUncionários do Quadro Permanen-
te doge, Comissão de Marinha Mer-
cante, a seguir • entuneeados:

A partir de 15 de novembro
de 1903

Referenda 1

Joanne Berrocain — Escriturário v
Nivel 8. A .	 1

A partir de 21 de novembro
de 19e8

Relerêne-.1a
laildo Telesfero Bellio 	 Escriturá-

rio Nível 8.A. — Gablno Vieira daSilva, Presidente.	 •

Decreto-lei • n9 3.100, de 7 de março
de 1941 e nos térmos dos Decretos
números 51.358, 1.250. 51.670, 52.010
e 52.011, respectivamente, de 24 de
novembro de 1961, 25 de junho de
1962, 17 de janeiro de 1963 e 20 de

inalo de 1963, resolve:
N9 4.209 — Dispensar a Eseritu-

rár'a Nível 8.A Ref. VI — Lyda
Paiva — das funções de Secretária
do Diretor ,do Departamento de Na-
vegação desta Comissão, Símbolo
FC-1.

N° 4.211 — Designar o Oficial .de
Administração Nível 16,0 Ref. 1 —
Mario 1Viiraglia de Araujo, Diretor
da Divisão do Pesosal, do Departa-
mento Administrat'vo, o Contador
Nível 18.B Ref. I Ary Kaplan.
Diretor da Divisão de Aplicação do
Departamento Financeiro e de Coa-
trôle, o Técnico de Mecan:zação —
Nível 16_13, Ref. III — Gerei° Pas-
coal, Diretor da Divisão de Apura-
ção e Estatística Mecanizada do De-
partamento Econeneco, o Procura-
dor de 23 Categoria — Dr. Luiz Fer-
nando de Medeiros M,aia e O Agre

-gado ao Quadro de Pessoal. Símbolo
3.0 — Luiz Teixeira vassalo, para,
sob a presidência do primdro, ,cons-
titutrern uma Comissão de Promo-
ção, com as atribuições e os encar-
gos ' discriminados no Decreto núme-
rci 3.480, dt. 23.1.1964.

O Presidente da Comissão de Maa'
rinha Mercante. usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 6° do De-
creto 09 3.100, de 'c de • março de
1941 e nos termos cio-- Decrtos nú-

meros 51.358, de 1.250, 51,670, 52.010
.e 52.011, respectivamente de 24 de
novembro de 1961, 25 de junho de
1962, 17 de janeiro de 1963, e 20 de
maio de 1983, resolve:

N9 4.212 — Remover, a pedido, o
servidor 'José Edilson da Cunha Fon-
tendi° — Auxiliar cle Portaria Nível
7.A da Representação desta Comissão
de Marinha Mercante em Camocim
para. a de Fortaleza.

O Presciente da Comissão cie Ma-
rinha Mercante, usando da atribui-
ção 'que lhe confere o art. 6° do
Decreto-lei TI? 3.100, de 7 de março
de 1941, resolve:.

N9 4.213 — Dispensar o Comte.
Gilberto Ferraz da Silva, do cargo
de Representante da Comissão de
Marinha Mercante junto ao Consu-
lado Brasileiro em Hamburgo, Repú-
blica Federal da Alemanha., com o
fim especial de controlar a fel exe-
cução do Acôrdo de Navegação fir-
mado em 21 de fevereiro de 1963,
entre o Wide Brasileiro e a Baia"

I burg_Sud, para o qual havia sido de'
s gnado pela Portaria, n° 3.801, de
de abril de 1963.

Ô Fies dente da Comissão de Mae,
lenha Mercante, usando da atribui-.
ção que lhe confere o art. 6° do
Decreto-lei na 3.100, de 7 de marçode 1941, e o disposto no Decreto nú-
mero 53.378, de 31 de outubro do
1963, combinado com o Decreto nú-
mero 43.935, de 3 de julho de 1958,
resolve:

Na 4.214 — Designar o Capitão
de Proseio Newt,on Braga de Faria
para exercer ae funções de Repre-
sentante da Comissão de Marinha,
Mercante junto ao Consulado do Bra.
Metro em Hamburgo, República Fe-.
deral da Alemanha.a, com O fim es-
pecial de controlar a fiel execução
do Actirdo de Navegação firmado em
21 de fevereiro de 1961, entre o 1.41-
de Brasileiro e a Hamburg-Sud.

Em nome da Comissão de lelarnhai
Mercante fica o- Capitão-deeFrag,aia,

Newton Braga de Faria. enea‘regado
de aplicar o que dispõe o art. 39 do
Decrete n9 47.225, de 18 de novema
bro de 1939, com relação as merca.
dorias procedentes dos portos do
Continente Europeu, sibilados entra
Hamburo e Antuerpia inclusive, e
destinadas ao Brasil. — Wallrido
Quinianilha dos Santos, Vice_Aleni-
te — Presidente.

desta Comiseão de Marinha Mercante,
a seguir enumerado:

A partir de 6 de.aeteinbro
de 1963

Relerencio 1

Lia Alvca de Assii — lielcriturária
Nivel 8.4 — Gabiao Vieira da Silva,
Presidente.

PORTARIA DE 7 DE JANEIRO
DE 1964

O Presidente da, Comissão de Mar'.
nha Mercante, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 69 do De-
creto-lei número 3.100, de 7 de março
de 1941 e nos têrmas dos Decretos

números 51.358, 1.250, 51.670, 52.010
e 52.011, respectivamente, de 24 de no-
vembro de 1961, 25 de junho de 1962,
17 de janeiro de 1963 e 20 de maio de
1963, resolve:

N9 4.120 — Para efeito do disposto
nos artigos 72 e 73 do Estatuto doa
Funcionários Públicos Civis da União,
alterar a Portaria n9 2.817, de 15
de julho de 1961 e designar o Técnico
de Contabilidade Nível 13.A Ref. VI
— Gerson Scofield — Substituto Ale
tomá,tico do Chefe da Seção de Audi-
toria da Divisão do Aplicações do De-
partamento Financeiro e de Contrôle
desta Comissão de Marinha Mercante.
— Gabino Vieira da Silva, Presidente.

PORTARIA DE 2 DE JANEIRO
DE 1964

O Presidente da tómissão de Meei.
nha Mercante, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 69 do De-
creto-lei número 3.100, de 7 de março
de 1941, e tendo em vista o disposto
no Art. 14 da Ler número 3.730, de
12 de julho de 1960, resolve:

No 4.115 — Declarar ocupante da
eeforência, horiz,ontal abaixo indicada,
G funcionário de Quadro Permanente

PORTARIA DE 16 DE MARÇO
DE 1904

O Presciente da Comissão de Ma-
rinha Mercante, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 6° da
Decreto-lei na 3.100, de 7 de março
de ',941 e nos tênmos dos Decretos
números 51.358, 1.250, 51.670, 02.010
e 52.011, respectivamente de 24 de
novembro de 1961., 25 de junho de
1962 17 d j aneiro de 1963 e 20 de
maio de 1963, resolve:

Ne 4.222 — De.s'gnar a Escriturá-
ria Nível 8.A, Ref. 1 — Jeanes Ber-
rocain para o cargo de Secretária do
Dirtor do Departamento de Navega-
ção desta Comissão de Marinha Mer-
cante, Símbolo PC-1. — Walfrldo
Quininnilha dos Santos, are:Pra:e-dente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS • DE RODAGEM

PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1964

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, do
acôrdo com as suas atribuiçees

reeolve:
N9 2.611 — Aposentar' noa thrnee,z

do item Ir.', do . artigo 176 e item BLE,
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Exterior:

•Ano . 	 Cr$ 1.300,00 Ano ci

registro, o mês e o ano em que
findará.

A fim • de evitar solução de
continuidade no recebimento dos

— As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos jor-
nais, diariamente, até às 15 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos ca-
sos de erros ou omissões, deverão
ser formuladas por escrito, à
Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas, no máximo até 72 horas
após a saída dos órgã.os oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de direito,
rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o exte-
rior, que serão sempre anuais, as
assinaturas poder-se-ão tomar,
em qualquer época, por seis me-
es ou um ano. •

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem aviso

Para facilitar aos assinantes
c verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
pai ir superior do enderêço vão
inircssos o rd:micro do talão de

— As Reigri,IjOeS Públicas
gir-se-2o ú anuais

renovadas dé 29 de fevereiro de
cada ano e rb iniciadas, em qual,
quer época, pelos dagãos compe.4
tentes.

— A fim de posswilitar a re-
messa . de valóres acompanhados

eSclaracimentos quanto à sua
CpliCaÇãe, scficitarnos usem os in-
teressados preferencialmente che4
que ou cale postal, emitidos a
favor do Tesoureiro do Departa-
mento de Imprensa Nacional.

— Os suplenzentos às edições
dos órgãos oficiais só se fornece-
rão aos assinantes que os 2olici-

tarem no ato da assinatura.
— O funcionário público fe-

450,00 deral, para- fazer Pz:.s ao dos.-
conto. indicado, deverá piorar
esta condição no da assi,
natttra.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos Órgãos oficiais

jornais. devem os assinantes pro- será., na venda avulsa, acresci-
videnciar a respectiva renovação do de Cr ao do mesmo
com antecedência mínima de ano, e de Cr$ . 1,00, por C":3
trinta (30) dias.	 decorrido

REPARTIÇÕES E PARTICULARES I

Capital e Interior:	 Capital e Interior:'

Semestre o .... Cr$ , 600,00 Semestre . ... o. Cr$
Ano . 	  Cr$ 1•200,00 Ano (, 0•00 0 P• O tr Cr$

.E X EDSEN E
DEPARTAMENTO DE UVIFREMSA NACOAI

DIRWTOR • GERAL

ALBER1r0 DE E3RIT ,9 PEREIRA
CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇal:IO 	 CHGFC DA SGÇÃO u RI2DAÇa0

MURILO FERREIRA ALVES 	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁ	 OFICIAL
EIEÇÂO I — PARTE fl

Órgão destinado à publicação dos atos da administração descentralizada

tmpresso nas oficinas do Departamento de ' Imprensa Nacional

BRASÍLIA

ASSINATURAS

FUNCIONÁRIOS

Exterior:

Cr$ 1.000,00

903,00

•

o aiiigo 173, ambos da Lei número1
.7J t, de 2.3 de outubro de 1a32, o

Ui.ader liírel 1, Raynitinde Ro-
driaa.s, matricula 2.077.003, da Qr.a-

C. 	 — Parta Ea:.pccial, lo-
",.^.do no 10.9 Distrito Rodoviraao Fe-

N.9 2.612 — Aposentar n? foima
do di ancs;o na artigo 173, Rein IU,.
co.--3.12ndo com o artigo 172, item III,
ambos da Lei n. 9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, José Gomas das Santas,
;matricula 1.0C..037, no caio

nival 1, referineia base do
Quadra da Peasoal Para Perma-
reata.

r.613 — Aposentar na 'erma do
dispesto no artigo 175 item III, com-
:binado com o artigo 178, itera -III
ambas da Lei n.9 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, Fictê,ncio R/larties
Conceição, matricula 1.023 098, no
cargo de Trabalhador nível 1, rafe-.
rência base do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente.

61.9 2.614 — Aposentar - na forma
do ciSpasto no artigo 176, item Ia
ceina'nedo com o artigo 178, item III,
ambos da Lei n.9 1.711 de 28 d. ovi-
tiairo de 1952, Antônio Gregário, ma-
tricul a n.9 1.915.693, no cargo do Ca-
v-luraiiaro nível 3. referência, baao do
Quadro cla ressoai — Parte Penni-
norte.	 -

N.o 2.015 — Aposentar na forme,
do disposto no artigo 176, item [II.
combinado com o artigo 178, item UI,
embaA da Lei n9 1.711. de 28 de oua
tuiiea de 1952 Leopoldo Arthur atarias:
naaricu'a 2.124.832, no cara.° de Ar-
ma; eni,ta, nível 8.A, do Quadro do

eo.1 — Parte Espee:al,
N^ r.616 — Aposentar na forma

ds aispaata, no- artigo 176, item 111.
combinado com o artigo 178, item Dl,
ambos da Lei n9 1.711, de 28 de' ou-
tubro de 1952, Francisco Marques, ma_
tricula n. 1.100.145, no cargo de Ins-
pelair d.a. Polícia • Rodoviávia nível
MC, do Quadro do Pc.sseal parte
Permanente.

•

Wagner, matricula n9 2.090.853, na
cargo de reitor, nível 3, da Quadaa do
tanzal — Parte Especial.

N. 2.643 — Considerar vaga a- fun-
cão gratificada, Símbolo 1-F, ie Chefe
-da Residência 7-5 — sediada em
Santa Cruz, no 7.9 Distrito Rodoviária
Federal tendo em, vista rue o titular
foi dai-nítido na forma 1 0 arijig.3. 7.9
do Ato Inatitucianal, publicada no
Faiiküc) ()Mau/ de 9 de outubro de
1934.	 .

No 2.044 — De:p..,nar o Engenheiro
nível 17.A, Olacílio Homem de Car-
valho, para exercer a função gratifi-
cada. Símbolo 1-F de Chefe ,..1a Resi-
dência 7-5, sediada em Santa Cruz,
na jurisdição de, 7. 9 Distrito Radaviá-
rio Federal.

N.9 2.017 — Aposentar na forma do
dispoto na arago 176, nein /II, com-
binado com o artigo 170, item UI,
ambos da Lei m. 1.711, de 23 .n'10 ott
tuhra de 1952, o Trabalhador nível 1,
Francisco Redrigues d 0 silva, matri_
culai 2,107.532, do Quadro do Pcascal
— Parte Especial, lotado no 3.9 Dis-
•rito Rodoviário Federal.

N9 2.650 — Aposentar nos têrmas
• clO item III, do artigo 176 e item III
do artigo 178, ambos da Lei número
1.711, de 23 de outubro de 1952'. c Au-
Ruim' de Portaria, nível 7-A, matrí-
cula n9 2.124.964 Manoel Pereira da
Silva, doi Quadro do Pessoal — Parte
Especial, lotado no 9 9 Distrito Rodo-
viário Fadara'.

N° 2.653 — Aposentar no. tamos
do item III, do artigo 176 e item III.
do artigo 178; ambos da Lei numero
1.711, de 28 de outubro de 1952, o Ope-
rador de Máquinas Rodoviárias, nível
12°B, Cecliano pinheiro Duarte, ma-
tricula n9 2.108.114, do Quadro do
Pessoal — Parte Espacial,. lotado no
59 Distrito Rodoviário Federal.

N9 2.653 — Designar a Escriturária
Nivel 10-11 Neuza Cornes Bastos, m i-
trfeula 1.164.272, do Quadro do Pcis-
soal — Parte Permanente, para su'Js-
titutu eventual do Chefe da Seção
Financeira (S.F.R.N._2), da DivisãO
de Cooperação (D.00), nas suas fal-
tas e impedimentos até 30 (trinta)
dias.
, N9 2.659 — Designar o Contador.

nivel 18-B, Eugênio Oaandido Dinlz

Faho, do Quadro do Pessoal — Parte
Permanente, - matricula 1.16a.552, para
substituto eventual do Chefe no Ser-
viço do Fundo Rodoviário Nacional
(S.2:i.R.N.), da Divisão de. Coopera.
ç5.o (D.Co.), nas suas faltas e im-
pedimentos aia 30 ;trinta) dias.

2.630 — D:rignar a creventa-
Dactilágrafa, Nivel 7, Maria Odeio

N. 2.617 — Aposentar na forma
d"sposto no artigo 176, item. III,

olbinado com o artigo 178, item III,
ambos da Lei, n9 1.711, de : 28 de ou_
Rubro de 1952, Antônio Marciano

disposto no artigo 176, item III, com-
binado com o artigo 178, item 111, am-
bos da Lei n9 1.711, de 23 de clutubto
de 1952, Walmir Dias Rocha, nutri-
cuia n9 1.013.226, no,, carga de Guar-
da, Nível 10-B,- do Quadra do Pessoal
— Parte Permanente,

619 2.961 — Expedir a presente Por-
taria a Maria Aparecida de Azeredo
Starling, matrícula n9 2.032.915, que
pela Portaria n9 479Nin. de 1* de
agosto de 1900, foi nomeada para exer-
cer em caráter interino o cargo da

1.
 Auxiliar de Administração, classe H
criado pelo Decreto n° 48.127, de 12
de ' abril de 1039.
• 61 9 2.962 — Expedir a presente por-
tar:a a Wladirnir Fialho Félix, matri-
cula número 2.045.188, que pela Por-
taria n9 479-aTm., de 1 de agôsto de
1050. foi nomeado pana exercer ata
caráter interino o cargo de Auxilia:
da Administracão, Classe H caiada

foi nomeada para exercer, eai carater
interina o carao de A.untliar dr
nistração, Classe H, criada
ereto n9 48.127, de 19 de abril de 1239.

2.965 — Expedir a presente por-
taria a Jorge 11 .1edina, matrícula nu-
mero 2.045.118, que pela Portaria nú-
mero 479-Nm., de 1-8-60, foi nomeada
para exercer cm caráter interino o

Farreias Teixeira, matrícula /.9a3.1/53 cargo de Auxiliar de Administra-fia
do Quadro do passoa/ — parte Per. Casse "H", eriec7.o pelo Decreta ni-i.-
manenta, para substituta eventual de mero 48.127, de 19-4-(.;'2.
Secretária do Serviço do 1712.nd0 1R,o- 619 2966 — Expedir a prea.ntedOviário Ne.cional (S.F.R.N.), da D1-	 '	 •taria a Maria, Leônia Rodriaues Fal-visão de Cooperação (D.00), nas suas	 acao, matricula n9 2.013.985, qua paia,faltas e impedimentos até ao (trinta) Portaria n9 47-9-Nrri., de 1.8.60, foi
diNas°. 2.960 — Aposentar -na forma do nomeada para exercer em caráter , in-

terino o cargo de Litudliar	 Aami-
nistraçfice Citasse	 criado pelo De-
creto n.9 40.127, de 19.4.60.

- 619 2.937 .-- Expadir e presente par-
taria a Odalena Natália Viana Ran-
gel, matrícula no 2.031.249, que pala
portaria n9 079-Nm., de 1.6.63, fol.
nomeada para exercer em c,cri1ter in-
terino o carga de Auxilia..? de aci a.t-
nistração Classe- "H", criado pela De-
creto n9 48.127, da 12.0.60.

N9 2.968 — Hapedir a presente por-
taria a José Auronil Gomes. matrícula
n9 2.032.936, que pala Portaria nú-
mero 479-Nm., de 1.3.03, foi nomeado
para exercer, em caráter interino o
cargo de Auxiliar de Administraelio
CIasz. ,a "H", criado pelo Decreto nú-
mero 48.127, de. 19.4.60.

N9 2069. — laxpadir a pra-a-m i e ;ama
taria a Oswaldo Ja-arrieue Braga Tor-
res, -matricula n9 2.045.112, que pela
Portaria n9 479-Nm.. de 1.8..60, foi

pelo Decreto n9 40.127, de 19 de abra nomeado para exercer em caráter in-
do 1930.	 terina o cargo de Auxiliar da Admi-

N9 2.963 — Expedir a presente Toa- nistra ailo Cla's a "P", criado pelo lae--

teria. a Hél&o . Comes dca> Santos, ma- creio 'n9.48.12- 7—, de-19.4.69.
trícula nç' 2.045.110, que pela -Perta- 619 2.973 . — Expedir a presente par-
da no 479-Nm., de 1 de agásta de tarja a Henrique Carlos Horta Filho,
1933 foi nomado para exarcer em matrícula n9 2.032909, que pela Por-
'caráter interino, o cargo de Auxiliar teria ri. 9 M-Nra„ de 1.0.63 foi no-
de Administração, Clasae H, criado meada aara crarce.a, em carétar iate-
pelo Decreto n9 48.127, de IS' de abril ri-na' o carga da Auxiliar de Adminis-
de 1960,	 traiaCía Classe "H", criado pelo De-

N9 2.964 — Expedir o, pres.erite por.. ente 13:: 00.127, de 10.4.60.	 -
tara a Norma Lúcia Pimenta matrí- Na 2.971 — Expedir a presente por-
cuia n9 . 2,032.931, que pela • Portaria taria a Ildefonsa Silveira Carvalha,
n9 479-Nm., de 1 de agôsto de 1960• matrícula no 2.032.92.7 que pelo Par-
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taria no 479-Not., de 1.8.60, foi no-
meado para exercer, em caráter in-
terino o cargo de Auxiliar de Admi-
nistração Cleene "H", criado peio De-
creto n9 43.127, de 19.4.60.

N9 2.972 - Faaiedir a prezente por_
taria a Xisto Soares, matricula nú-
mero 2.032.930, que pela Portaria
• 470-Nna, de 1.8.60, foi nomeado
para exercer em caráter interino o
cargo de ,Auxiliar de Administração
Classe "H", criado pelo Decreto nú-
mero 48,127, de 19.4.60.

No 2.973 - Expedir a preeente por-
taria a Fernando 'Pedro da Silva, ma-
trícula n9 2.032.929, que pela Portaria
n9 479-1ine de 1.8." foi nomeado
para exerce ,: em caráter interino o
cargo de Auxiliar de Adminietreção
Clarae e la", criada pelo Decreto nú-
mero 43327, de 19.4.60.

N9 2.974 - F.xpedir a presente por-
taria declarotórica a Manoel Lucas,
matricula, 1.015.587, que a partir de
1.3.57, pas-ou a exercer a função de
Trabalhador, referência k1-7 Ta-
bela F5pecia1 de Mensalistas, per 'Ca-
ça da Decreto no 40.995,. de 21_2.47,
publicada no D iarTo Ofichca de 1.3.57
e retificarão conetante do Decreto
no 45.976, de 29.9.60, publicada no
Vário °tient de 2a.9.60.

N9 2.232 Dispemar .o Auxiliar de
Adminlareea Cláudio Jorge Letour
da alisa Meia, matrícula 2.243.711,
amparado pela Lei n9 4.009-62, da
função de Chefe do Serviço Ailmlna-
ilativo, da et:missão Especial de Cens-
trução de R odovia Brasília-Acre
(CE-BR-29), devendo o constante na
preeente perteria ser considerado efe-
tivo a partir de 19.7.64.

Ne 2.033 - Cerestderar, a titulo pro-
visório, o zervidor Claudio Jeage La-
tOtir da Silve Mala, mata'. 2.243.714,
amparado pela Lei n9 4.069-62, res-
pon.sável pela função gratificada, :am-
bulo 2-P, de Chefe do Serviço- de
Eaitipeinento (S.E.M.), do 199 Dis-
trito Rodoviário Federal.

N9 2.985 - Apoeentar, na forma do
disposto no art. 176, item III, combi-
nado com o ext. 178. itena III, ambos
da Lei n9 1.711 de 28.10.52, o Me-
canico de Máquinas Rodoviárias, ni-
vel 8-A. Júlio Batista de Moura, ma-
trícula 1.020.881, do Quadro do Pes-
soal, Parte permanente, lotado no 39
Distrito Rodoviário cederea,

N9 2.987 - Aposentar, nos termos
do itera III, do art. 1713 e itzni
de art. 178. ambos da Lei W 1.711.
de 23.10.52, o Tralialhader, nível 1,
Prancisco Correia. matrícula 2.077.875,
do Quadro do Peszaal - parte Espe-
cial, lotado no 139 Distrito Rodoviário
Federal.

No 2.988 - Conceder dispensa ao
servidor Jasé Vicente Carie° de Lima
e Silva, metr. n9 2.243.084, amparado
pela Lei no 4.069-62. do Substituto do
Chefe da Seção de Material (SEM-2),
do Serviço de Equipamento e Mate-
rial (SEM), da Comissão Especial de
Construção da Rodovia Dra.stlia-Acre
(CE-UR-29), em suas faltas ou im-
pedimentas eventuais até 30 (trinta)
dias, devendo o constante na presente
portaria ser considerado efetivo a
partir de 19.7.64.

No 2.999 - Considerar, a titulo pro-
visório, o servidor José Vicente Carie.°
de Lima e Silva, matrícula 2.243.684.
amparado pela Lei n9 4.069-62, res-
ponelivel pela numa° gratificada, sim-
bolo 5- , F. de Chefe da Seção de Ma-
terial (S.E.1V1.-2), do Serviço de Equi-
pamento e Material (S.E.M.) do 199
Distrito Rodoviário Federal.

No 2.090 - Conceder dispensa ao
Técnico de Contabilidade Humberto

_Sampaio Guimarães, mate. 2.179.236.
amparado pela Lei n9 4.069-62. da
função gratificada,. símbolo 15-F. d.e
Secretário do Chefe do Serviço de Fis-
calização Financeira (S.r.F.), da De.
legaçáo de Contreae.

N9 2491 - Cor-aldear, a titulo piro-
viseirkk o servidor Osevaldo ()atavio de
Carvalho, matricula 2.179.244, ampa-
rado pela Lei no 4.069-02, responsável
pela função gratificada, símbolo 15-1'.
de Secretário do Chefe do Serviço de
Fiscalização Financeira (S.F.F.), da
Delegação de Contiale.

N9 2.992 - Conceder dispensa. à
Contadora, nível 18-B reze, Gomes
Gonçalves, mear. 1.164,668, do Quadro
do Pessoal - Parte Permanente, de
Substituta do Chefe da Seção de Re-
&atroa de Contrates, da Delegação de
Contrôle, em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais até 30 (trinta) dias.

N9 2.993 - Designar o Técnico de
Contabilidade Humb er to Sampaio
Guimarães, mata 2.179.236, ampara-
do pela Lei no 4.069-62, .para exercer
a função gratifieeda. símbolo 3-P, de
Chefe da seção de Rcgatro de Con-
tratos, da Deleeação de controle.

No 2.9a3 Desienar a Engenheiro
Nível 17-A, Paulo- Montear° de Castro,
matr. n9 2.020.0'29. do Quadro do
Pessoal, Parte Permanente, para exer-
cer a função gratificada, símbolo
de Chefe da Residência 6-11 2 sediada
em Sete Lazões, na jurisdiçao do 6?
Distrito Rodoviário Federal.

No 2.909 - Designar o Tesoureiro-
Auxiliar. Nivel 17-A, Oscar Ramos,
matriculo, n9 1.161.e57, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, para
exercer a função gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Tesouraria Distrital
do 99 Distrito Itedoviário Federal,

NO 3,001 - Apaeentar na forma do
dispoeto no artigo 176, item III-cona
binado cem o artigo 178. item III, am-
bos da Lei ne 1.711, de 28.10.52, Fran-
cesco Marcelino, metr. ne 1.013.339.
no Cargo de Guarda Nível 8, do Qua-
dro do ?escoai - parte perraanente,
tigo 201, item V, combinado com o ar-
tigo 201, item V. comlanado cam o ar-
tigo 207, item III, O 19 ambos da Lei
no 1.711, de 28.10.52. Walter Campos
Corrêa., matr. 2.144.362. da função de
Escrevente.datilógrafo, amparado pela

219 4.089-82, por tez Irutringido o
dieposto no art. 194. item 1, do Esta-
tuto dos Pu.nelonarias Pilalloos e Civis
da União.

No 3.003 - Aposentar na forma do
dispoeto no art. 176, item III, cornai.
nado com o art .178. Rem III, ambos
da Lei no 1.711, de 28.10.52, o Serven..
te Nível 5, Sebastiao Vicente Pereira.
matricula no 1.912.947 do Quadro do
Peeeoal - parte Permanente, lotado
no 69 Distrito Rodoviário Federal.

NO 3.0C3	 Resolve expedes' a pra-
sente portaria à servidora Esther de
Souza. ocupante da Classe B, Nível 10,
na série de classe da Escriturária, de-
clarando que a referida servidora
ocepeu a chefia da Seção de Contaele
Orçamentário (S.O.D.-3), no perlado
de 17.10.53 a 19.4.C.0.

N9 3.003 - Faladir a preeente por-
taria ao servieor leen Bellas de Lima
Boaea, oeiteeene da Cleeee.B, Nível 18,
da e."I'le de Cles.:es de Engenheiro, de-
clarando que o referido servidor
ocupou o cargo de A , sessor Técnico da
Divisão de censtruçeo, no período de
10 ae age.ao de 1922 a 27 de aeesto de
19

 3.012 - Deeignar o Tesoureiro
Au6x2.19N 1iar, rivel 17-A, Geraldo Villar de
Carvalho, metr. n e 1.164.652. do Que.

dro do Peeseel -a Parte Permanente,
para exercer a função gratificada, sim-'
bolo 4-1*, de Chefe da Tesouraria Dis-
trital (T.D.), do 129 Distrito Rodo-
viário Federal.

No 3.014 - Designar o Guarda Ro-
doviário, João Agosanho de Lima, ma-
trícula n9 2.039.978, amparado pela
Lei no 4.069..62, para exercer a funçãO
gratificada, simbalo . 4-F, de Cheia da
Seção de Estatística (S.Tr.D.-2),
Serviço de Trânsito Distrital (S.Tr.D.),
do 209 Distrito Rodoviário Federal.

No 3.019 - Expedir a presente por-
taria, declara tória a Júlio Cristóvam

'doa Santas, matalote& T.009.403, que
a partir de 1.3.57, passou a exercer a
função de Peitar referência "21", tui,

Tabela Especial de Mensallstas, por
fêrça do Decreto no 40.99a, de 21.2.5T,
publicada no Diário Oficiai de 1.3.6t
e retificação constante do Decreto nú-
mero 48.978, de 29.9.60. publicada no
Diário Oficiai de 30.9.60.

NO 3.020 - Expedir a presente por.
teria declaratória a Antônio Roque
Fe:xoto, metr. 1.012.853, que a Partir
de 1.3.57, paseou a exercer a função
de Trabalhador referencia "17", nai

Tabela Especial de Men.sallsto-s, Por
fôrça. do Decreto n9 40.995, de 21.2.57,
e retificação constante do Decreto ne
48.978. de 29.9.63, publicado no Dfdo
rio Of:c:al de :10.9.60.

NO 3.021 -Dispenear o Engenheiro
Eduardo Jisê de Lima, matricula na-,
mero 2.134.503, amparado pela Lei
4.009-C2, da funeão de Chefe de Estale
tario de Fiscalieneao (12-3) sediado
em Esplanada, da 1 111' 1.7(1-leão do P
Datrito Ia:doei:aio Federal.

APLICAÇAO DE PENALIDADIes
O -Diretor da Divisão de Aprovieioe

namento tendo em viste o disposto na
Feriaria 303-57, do Sr. Diretor-Geral
e o constante -do proceasan.9 15.374-64e
resolve aplicar à firma Brunet Indús-
tria de Móveis Ltda., a multa de Cr$
44.530,76 (quarenta e quatro mil, no-
vecentos e oitenta e seis cruzeiros
setenta centavos), correspondente a
va do valor do fornecimento cons.
tanta da Nota de Empenho número
64e-C4 ror não ter eido atendido
prazo de entrega do material nela ca.
tabeleeiclo, devendo o depósito ser feia
to na Tesouraria do DNER, dentro do
prazo de 15 dias consecutivos, sem •
que ficará essa firma sem- direito a
apresentar recurso ao Sr, DiretOr-GO-
ral e sujeita a cobrança executiva.

Rio de Janeiro, 6 de novembro da
1964. - Writer Levo, Diretor da lada
visão de Aprovisionamento.

APL/CAÇA.0 DE PENALIDADES
O Diretor da DartSao de Aprovisio-

nnrnentce tendo em vista o deposto
Portaria n.9 303-57 do Sr. Diretor-Ge-
ral e o constante do processo núme-
ro 24.'769-64, resolve aplicar b, firma
Porneccdora de Material Elétrico Per-
relétrica Ltda., a multa de Cr$ 	
1.320,00 (um mil, trezentos e vinte
cruzeiros), correspondente a 1/3 de
valor do fornecimento constante da
Nota de Fenpenho 11.9 855-64 por n.oter sido atendido o prazo de entrega
do material nela estabelecido, decana
do o depósito ser fçito na Tesouraria
do DNER, dentro do prazo de 15 dial
consecutivos, sem o que ficará essa fir-
ma sem direito a apresentar recurso aoSr. Diretor-Geral e sujeita a cobran-
ça executiva. - Eng. Werner Le1,11.Diretor da lalvisilo de Aprovisiona-mento.

D EPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS	 •

PORTARIA DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1984

O Direiar-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso da atribuição que /ho

confere o artigo 34, item VII, do Ree
giz:tient° aprovado pelo Decreto nú-
mero 51.896, de 9 de abril de 1963,
publicado no Dictrio Opcial da 17:115,0
de 18 do mesmo inée e ano, resolve:

No 720-00 - Localizar Miada Bar-
bosa de Vasconcellas, Tesoureiro-Au-
atuar, nivel 16, do Quadro de Pe4-soai desta Autarquia, aprovado Pelo
Decreto 119 51.897, de 9 de abr il de
1983, na Representarão dás -te Depara
tarnento. em Brasília, Distrito rem
demi. - IP , V, de Miranda Corvaho,
Diretor-Geral.1/4

REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDENCIA

Seleção • de numerosos acdritãoe

do Supremo Tribunal Federal,

organizada pela sua Seção de

lurispruilência.

VOL. TV

MINIE,IRO. FEVEREIRO E MARÇO - 1953

PREÇO: Cr$ 200,410

k VENDA

Seção de Vendas :* Av. Rodrigues Aves

Agencia I : Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõ/so Postal

•



Quadro, em vaga criada pelo
119 49.583-60 e classificat:a
n9 51.366-61.

Decreto
pelo de

PORTARIA DE 16 DE JUNHO
DE 1964

.n9 1.741-52 e
n9 990-62.

o artigo

PROCESSOS DESPACHADOS

Departamento de Previdência

DIRETOR NO DIA 5-10-64

HBF — .3.350 — Abdan da Costa
Andrade Pimenta' — Pernambuco
— Indeferido o requerimento de fa-
lhas 27.

J Chefe do Serviço de Pessoal, d9
awõrdo com a Lei n9 1.741 e artigo 5'
do Decreto W 990, declara:

Que fica assegurado ao servidor,
Álcindo Fernandes Marinho os ver:-
i2ment correspondentes ao símbolo
-F,	 agregado, pelo que deeia

alenente vago o cargo de Oficial
êe Administração nível 14-B.

RELAÇÃO N9 160-34
O Chefe do SAP, assegura à Enfar-

a:mira Elza Coelho Maia, os venci-
anontos correspondentes a função
Êtratificada 3-F, de acôrdo com a Lei

ANSTITUT O DE PREVIDÊNCIP1
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI
DORES .DO ESTADO' E PREVI

RELAÇÃO N9 82

APOSTILAS

MINISTÉR

59 do Decrete Pernambuco que pagou o pecúlio es-
pecial aos pais da -de cajus".

; IIBF— 34.701 — Moisés Fernandes
Galiza Bahia — Homologada a
habilitação das filhas Clara e Zulei-
loa, ao •pecúlio especial:

HBF — 34.234 — Manoal Ribeiro
da Silva — Guanabara — Homologa-
da a habilitação dos irmãos Maria,
Antônio, José e Slrido ao pecúlio es-
pecial.

HBP — 17.819 — José M-desto —
Guanabara. — Homologada a habili-
tação dos filhos Isabel, Alcides, Eu-
clidOS, Francisco, Walmir e lana
Maria ao valor saldado do pecúlio
obrigatório.

HBP — 18.205 — Maria Alaide Be-
lo — Alagoas — Homologada a haoi-
litação da irmã Maria Sabia), elo va-
lor saldado do pecúlio obrigatório.

B — 5.428 — Glicério Alves de Mello
— Homologado o direito da falha
past-morta Judith ao pecúlio obri-
gatório.

HBP — 18.516 — Alberto Feliciano
de Mello — Guanabara — Indeferida
as habilitações das filhas Oleyde e
Clovis.	 e

PELO HW' — 34.049 -- Nelson de Souza
— Guanabara — Homologada a ha-
bilitação da filho menor adotiva Ma-
ria de Fátima ao pecúlio especial.

liBF — 34.414 — Ary Biar de Al-
meida. — Homologada a habilitação
da mãe do "de cajus" Alzira Gonçal-
ves Biar ao pecúlio especial.

HBP — 33.480 — Nestor Baptista
HBF — 34.586 — Marina de Farias Bueno — Guanabara — Homologada

Marques de Santana — Pernambuco , a habilitação do filho menor Cicies
Homologada a decisão do OL de' wainer ao pecúlio especial.

DO T's—ABALHO
ÊNCI1A SOCIIAL
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MINISTÉRIO D EDUCAÇÃO

E' CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIA DE 18 DE MAIO 1

DE 1964
O Reitor da Universidade do Bra-

all, usando de atribuição de sua com-
petência, resolve:

N9 321 — Atendendo ao que corista;
do processo n9 6.279-64-UB., nos
'''érmos do art. 12, item II, da Lei nu-
Mero 1.711, de 28 de outubro de 1952;
combinado cam o artigo 83 do Esta-
tuto da Universidade do Brasil, boi-
Zado com o Decreto número 21.321
e com o artigo 57 da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
nomear, por acesso, Paulo de Oliveira

.aanos, Instrutor de Ensino Superior
NC-504.16, da Parte Permanente do
Quadro Extraordinário de Pessoal
desta Universidade, para exercer na
Yaculdade Nacional de Medicina (Ca-
deira," de Clinica Propedêutica Cirúr-
eica), o cargo de Assistente de Ensi-
alo Superior, EC-503.17, da mesmo

O Reitor da Universidade do Bra-
sil usando de atribuição de sua com-
petência, resolve:

N9 426 — Nos tèrmos do art. 12,
item II, da Lei n9 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, combinado com o ar-
tigo 83 do Estatuto da Universidade
do Brasil, baixado com o Decreto nú-
mero 21.321 acima referido e com o
artigo 57 da Lei n9 3.780, de 12 de

julho de 1960, nomear por acesso,
José Viana de Carvalho, Instrutor de
Ensino Superior, EC-504.16,P .P.

PORTARIA DE 16 D

O Reitor da Universidade do Bra-
sil usando de atribuição de suaacom-
peténcia, resolve:

N9 552 — Atendendo ao que consta
do processo n9 12.597-62-UB., nos
têrmos do art. 12, item II, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o artigo 83 do Esta-
tuto da Universidade do Brasil, bai-
xado com o Decreto número 21.321,
e com o artigo 57 da Lei nú-

Q.E.P. U.B., para axeccer na
Faculdade Nacional de Medicina,
(Cadeira de Clinica Ortopédica), o
cargo de Assistente de Ensino Supe-
riOr, EC-503.17, do Quadro EXtr9,01C-
dinário de Pessoal da pasma Uniaat-
sidade (Cadeira de Clinica Ortopédi,
ca), em vaga criada pelo Decrei:o 1i0.-
mero 49.583-60 e classificado, pelo
de n9 51.366-61. — Pedro Calinon.

(Reitor.

mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
nomear, por acesso Suelya Santos
Oliveira, Instrutor de Ensino Supe-
rior, EC-504.16 da P.P. do Q.E.P.
da U.B., para exercer na Faculdade
Nacional de Odontologia (Cadeira de
Higiene e Odontologia Legal) o car-
go de Assistente de Ensino Superior,
EC-503.17, do anesmo Quadro, am
vaga criada pelo Decreto n9 49.583-00
e classificada pelo de n9 51.366-01.

E SETEMBRO DE 1964

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

COMUNICADO 1‘1 0 66-64
A Diretoria do Instituto Brasileiro

go Café, usando das atribuições gap
Dia são conferidas pela, Lei número
a.779, de 22 de dezembro de £952, e
de conformidade com o que determi-
Rg o artigo 229 da Resolução /Maneio
218. de 7 de março de 1962, tendo em
'alota a constatação do aumento de
Preço das utilidades e serviços indis-
pensáveis à industrialização da café
torrado e moído, comunica que a par-
tir de 22 de novembro do corrente
ano, o preço máximo para a venda
ao consumidor-do produto em aprêco
iserá de Cr8 230,00 por quilo rias Es-
tados de São Paulo e da Guanabara
Esse preço máximo para o consuma_
dor deverá constar das dizeres a que
se refere o artigo 79 da mencionada
Resolução.

Em conseqüência, esta Autar quia fi-
nou o 'preço máximo para a vent.'
ao varejista em Cr$ 190,00 por quilo
tendo admitido Um lucro teto de 20
por cento, inclusive impostos e taxis
isôbre as notas fiscais fornecidas pelas
indústrias de torrefação e moagem de
aafé, a níveis inferiores ao fixado pe'o
presente Comunicado,

Outrossim, o IBC continuará ven-
dendo o café cru, em grão, às ;ndús-
trios de torrefação e moagem dêste
produto ao preço de Cr$ 2.00000 por
saca de 60,5 quilos hssas, produto
ensacado, pôsto no armazém cio en-
tregador.

COMUNICADO N9 67-64
A Diretoria do Instituto Brasileiro

¡a Café, asando das atribuições que
be aão confaridas pela Lei número

1.779, de 22 de dezembro de 1952, e,
de conformidade com o que determi-
na o artigo 229 da Resolução numero
218, d 7 de março de 1962, comunica
que, a partir de 19 de janeiro de 1965,
não sara mais permitido o acondicio
namento do café torrado, em grão.
em sacos de aniagem, devendo o pro-'
dato ser acondicionado em sacos de
papel de tino •• Kraft", até 30 urin-
ou) •dias.

Essa medida preconizada neste .Co-
municado entrará em vigor na men-
cionada data nos Estados de São
Paulo e- da Guanabara, devendo nos
referidos sacos de papel constar as
dizeres a que se refere o artigo 79
da Resolução número 68, de 30 de
junho de 1956 e, também, o art
70 da Resolução número 213 de '7 de
março de 1962, além da obrigatorie-
dada de se fixar o prazo de vaidade
por meio de carimbo, importando o
não cumprimento do disposto no pre-
sente Comunicado na apreensão e
inutilização do produto em aprêço,
de acôrdo com as Resoluções em vi-
gor.

COMUNICADO N9 68-64
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei -limar°
1.779, de 22 de dezembro de 1952, e
de conformidade com o que determi-
na '0 artigo 229 da Resolução número
218, de 7 de março de 1962. comunica

que continua em vigor o artigo 89 da
Resoluefio número 68, de 30 de lanho

de 1956, que eatabe:ece o prazo de
10 adez) dias de validade para o con-
sumo do café torrado e incido.

Nesaas condições, esta Autarquia
solicita a vaixasa colaboração de to-
das os consumidores desse produto,
no sentido de não adquirir o café que
o tempo tornou impróprio para o con-
sumo, trazendo ao conhecimento dês-
te Órgão o nome do varejista e do
torrefador infratores, a um dos en-
dereços, abaixo, permitindo ao IBC
coonestar a qualidade do café torra-
do e moldo consumido em todo o
Pais.

Agência do Rio
Rua Saoadura Cabral nú-

mero 208 Serviço de
Fiscalização _. seção de
Torrefação e Moagem
Telefone

Agência de São Paulo
Rua Florêncio de Abreu

número 352 — Serviço de
Fiscalização — Seção de
Torrefação e Moagem —
— Telefone 	

Agência de Curitiba
Praça Frederico Faria de

Oliveira número 270 a
-89 andar — Caixa Pos-

tal 1.531	 Telefone 	
Agência de Belo Ilori.

•	 conte
Rua São Paulo número 90(

— 19 andar — Caixa aios-

tal 1.603 - Telefone ... 	 44374

Agência de F1oria/1d_
polis

Rua António Luz ,número
• 185	 Telefone 	 	 2- 081

2- 003
022

3514

103

'MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

28-5488

85.2129

46- 772

Agência de Paranaguá
Avenida Artur Abreu nú-

mero 29 — Telefone
Cais

Agência de Niterói
Avenida Amaral . Peixota

número 370 — Telefone
Agência de Angra dos

Reis
Rua do . Comércio numero

141 — PôstO — Telefone

Agência de Santos
Rua Brás Cubas número

3 — Telefones 	

Agência de Vitória
Rua Nestor Gomes n9 277

— 10 andar _ Caixa
Postal 137 — Telefones

Agência da Balda

Av. da Faiança s_n9 —
Caixa. Postal 202	 Sal
vador — Telefone, 	

Agênc:a de Beim
Avenida Presidente Vargas

número 145 — sala 516
— Rsclional.

2-4940
R-218fi

2- 277
2- 791
2- 209

4- 022
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Agênica dc Campo
Grande

Rtta D. Aquino número 5n
— sala 2 — Mato Groau,
— Telefone
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Agência'de Fortaleza
Rue Padre Vaidevino

mero 445.

Agência de Goiânia
Avenida Araguaia númer400 _ Caixa Postal 487

— Telefone . 	

Agência de Manaus

Paaça das Remédios mis.* •
mero 117.

Agência de Londrino
Rua Souza Neves nfuno-

ro 189 — Telefones

Agência de Pôrto Alegro
Rue, General Câmara Dg-.

litiero 150— sala 1.009 —
Telefone

Ramal

Agenaft da Recife

Praça do Carmo número 40
— 79 andar — Telefono

Agência de Sdo Francisco
do Sul

Rua Rafael Pardinho n 9 144
— Santa Catarina —
Telefone 	

Subagência de Anto-
nula

Bairro Matare.zzo — Pa-
raná.

Subagência de Colatino
Caixa Postal 145 — Espi-

rito Santo.

Subagência de são so-
bastido

A/0 Agência de Santos —
São Paulo.

2- 475	 Subagência de Varginno
Rua Alves e Silva número

28 — Minas Gerais,
Pôsto de Fiscalização

de Foz do Iguaçu
Rua dos Bandeirantes xL

34J mero 948 — Paraná.

Pôsto de Fiscaliza0o
de Ponta Parti

Rua Joaquim Pereira Tei-
xeira número 133 ._ Mato
Grosso.
R io de Janeiro, 22 de novembro de

1964. — Leontrias Lopes Bom, pre-
sidente.

COMUNICADO N9 71-34

A Diretoria do Instituto Brasileiro
do Café, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei número
1.779, de 22 de dezembro de 1952, e
de conformidade com o que determi-
na o artigo 229 da Resolução número
218, de 7 da março de 1962, tenio em
vista a constatação • do aumento de

preço das utilidades e serviços Indis-
pensáveis à industrialização do cate
torrado e moldo, comunico que a par-
tir de 19 .de dezembro do corrente
ano, o preço máximo para 1,i- venda
ao consumidor do produto em aprêço
será de Cr$ 230,00 por quilo. tsie
preço máximo para o consumidor de-
verá constar dos dizeres a que se re-
fere o artigo 79 da mencionada Re-
solução.

De outra parte, êate Instituto fixou
o preço máximo para a venda at . va-

rejista em Cr$ 190,00 por quilo, sen-
do admitido um lucro teta de 20 por
cento, inclusive impostos e t axas sO-
bre as notas fiscais fornecidas ,.,e1a.9
indústrias de torrefação e moagem do
café, a níveis inferiores ao fixado 1210
presente Comunicado.

Em conseqüência, esta Autarquia ES
partir de 10 de dezembro de 1964, re.
solve vender o café cru, em grão, ao
indústrias de torrefação e moagem
dêste produto, por saca de 60,5 .pnlos
brutos, produto ensacado, PeAstn, 110
armazém do entregador, de c.a-0rd°
com a tabela abaixo:

1 9 Grupo — Rio de Janeiro
pinto Santo -- Minas Gerais
Goiás — Mato Grosso — Rio Girando
do Sul — Santa Catarina — Par1218
- Pernambuco e Distrito Federal
Cr$ 2.200,00,

20 Grupo — Bahia — Sergiw
Alagoas — paraíba — Rio Grando

do Norte — Ceará _ plaul — Moo
ranhão — Amazonas Acre e Ter,'
ritétrios do Amapá — Roraima e .-tofro
dôn l a — Cr$ 2.400,00.

RIO de Janeiro, 30 de novembro dei
1964, — Leonidas Lopes Bort°, Pra-

en

301

4- 671

2- 476

47- 776

1

!
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Guia de Recolhimento do Im pôsto do Sésin
por Verba Especial

Precat Cr$ 2,00
A VENDA? ÁvehTda Rodrigues Alves, i Agência i-Mfnistéri d da P'azenda

ATENDE-sE A PECADOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

~ma.

LEI ORGÂNICA E REGULAMENTO GERAL

DA

REVI ÊNCIA S CIAL
E LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGACAO N.*

2.9 eclkso

Preço Crs_ 	 280,0©

L;\ VENDA

f	 Zeção de Vendas	 odrigesee ÂPRicsa, g

Agénede s. Ministério da Fazenda

Atende-e a pedidos pelo Serviço de Reenabdiso PostPli

mC~Igat	 -
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gaço Filgueiras, riretor de plyiE,o
de Administração como representeelto
do DNOS, neste ato, ex vi cio dispoe.
to no art. 83, 9 2°, Incito .1 1eX, G-4

Decreto n9 1.487, de 7 de novembro
de 1962, e o Sr. Ebenezer Fialho de
Almeida, na qualidade de Procurador
da firma Construtora de Obras de
Engenharia Ltda. estabelecido.. na
cidade de Pôrto Álegee, Estado
Rio Grande do Sul, à Avenida RO-
cha, digo, Otavio Rocha, n9 40, 59 an-
dar, Conjunto 14-A para o fim de
assinarem o presente Têrmo Aditivo
ao contrato n9 310 celebrado entre
ambos, em 20 de dezembro de 1968,
aprovado pelo Sr. Diretor-Geral o
publicado no Diário Oficial de 21 cie
janeiro de 1964, Parte II, Beçãe
páginas 236-7, em virtude de terem
acordado, conforme consta do proces-
so n9 DNOS-2712-63 e, com 'linda-
mento no parágrafo 1°, do artigo 49,
da Dei n9 4.370, de 28 de julho de
1964, em modificar a cláu:ula Séti-
ma do citado contrato, que passa a
vigorar com a redaãço abaixo e acres-
centar_lhe cláusulas, com segue:

Primeira - A revisão dos preços
unitários, regulados pelo Decreto nú-
mero 3C9, de 6 de dezembro de 1961,
previsto na cláusula Sétima do cen-
trato originário, passará a ser cal-
culada segundo a fórmula estabelee
cicia no artigo 29, da Lei n9 4.370, do
28 de julho de 1964, do seguinte mo-
do;

1	 O
R	 (1,6i) 	 	 V

1521INISTÉRRO
DA vnmj-o E OBRAS

PÚBLECAS

DEPARTAMENTO EACIORAL
DE OBRAS DESANEAMENTO

Vêm) de Contrato n 9 121, obedec:da
a nunuta,padrão aprovada pela Re_
sulução n9 44-31-64, do Conse:ho
Deliberativo do DNOS pata :crne-
cintento de conjuntos elevatórios,
destinaaos aos serviços de abastec -
mento d'A.gua das cidades de Ita-
b:rito, Lavras e Pouso Alegre, no
Estado de Minas Gerais, jrrisclição
do 99 Distrito Federal de obras de
Saneamento.

Aos 30 cl. 's do mês de seatubro de
novecentos e sessenta e quatro,

ts quinze horas, na sede do Neear-
tamento Nacional de Obras de Sanea_
mente ;DNOS), à Avenida Presiden-
te Vargas, número sessenta e do-,
decido segundo andar, neste Le.tado,
na sala da Peecuradoria Geral, com-
pareceram o Dr. Dilson Melgaço Fil.
guelras, Diretor da Divisão de Adm.:e
nstração, como representante do
DNOS, neste ato, "ex vi" do dispos-
to no art. 80, parágrafo r, inciso III,
do Decreto n 9 1.487, de 7 de novembro
de 1532, e o Sr. Pedro Babo de Car-
valho, na qualidade de Diretos-Co-
ene'cial da firma Paranba - Enge-
nharia Industrie e Comercee Soelecta_
de Anônima, estabelecido, na cidade
nabara, à rua Anfiláflo de Carvalho,
do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
namero vinte e nove, Grupos 216 e
1319-20, pria .) fim de astsnarern o
presente contrato para fornecimsnto
de conjuntos elevatórios, destinadas
aos. serviços de abastecimento d'água
das cie:irdes de Itabirlto, Lavras e
Pouso Alegre, no Estado de Minas
Gerais, Jur:sd:ção do 9 9 Distrito Fe-
deral de Geles de Saneamento, de-
corrente da propoeda vencedora na
concorrência pblica a que se refere

o inclue° edital nublicedo no IYário
Oficial de 14 de julho de 1961. eágnes
ris. 1.703-4, aprovada pelo D:retar
Geral do DNOS no processo núme-
ro 9.180 64, mediante as clámules que
cse er.guJim:

Prtmeira (Designação) - O DNOS
eerá designado por Departamento e
a firma contratante par Fornecedor.

Segunda (Normas, Instruções e
Especif icações) - o Fornecedor de-
clara conhecer as "Normas Gerais
para Empreitadas do DNOS", e a elas
eubmeter.se, no que não colidirene
com as dispesições deste Contrato
bem como às e:pacificações número
82-64, referentes ao fornecime.nco ora
contratades, tôdas devidamente rubri-
cadas por ambas as partes e que pas-
sam a ser consideradas como parte
integrante do presente instrumento, a
que se juntam.

Terceira (Discrim inação dos Ser-
Os) - Os serviços ora ajustados

cons am de fornecimen t o de conjun-
tos elevatórios, destinados aos servi-
ços de abastecimento d'água das c-
dades de itabirito, Lavras e Pouso
Alegre, Estado de Minas Gerais. Ju-
risdição do 99 Distrito Federal de
Obras de Saneamento. •

Puerta (Quant idades e preços uni.
?.(irios) - 1. Fornecimento de con
juntos elevatórios para a cidade de
litabirito, conforme- especificado, no
total de 2 (dois) conjuntos à razão
de Cre 790.00e,00 (setecent os e noven.
ta mil cruzeiros, por conjunto.

2. Fornecimento de conjuntos ele-
vatórios para a cidade de Pouso
Alegre, conforme especificado no to.
iral de 3 (três) conjuntos. à eazão de
er$ 2.470.000.00 (dois milhões, qua-
(ãtocentas e setenta mil cruzeiros) por
cenjuntó

3. Fornecimento de conjuntos ele-
vatórios para a cidade de Lavras,
eenforme especificado, no total de 2
(dois) conjuntos, à razão de Cr$ ..
5.410.000,- e0 (cinco milhões, quatro-
centos e dez mil cruzeiros) por con-
junto.

Quinta (Valor e Do taça0) - O va-
lor do presente contraeo aos preços
acertados, é de Cr$ 19.810.00,00
(dezenove milhões, oitocentos e dez
mil cruzeiros) correndo a despesa
no presente exercício, inicialmente
por conta de recurso próprio do
DNOS, ccrrespondente à, Verba
2 . O . C - Transferências, Consigna-
ção 2.9.00 - Transferências Econô-
micas, Subconsignaçâo 2.9.30 -
DNOS, 2.9.30.1 - Despesas de qual-
quer naeureza para execução de es-
tudos, 'Projetos, inicio e prossegui-
menLo de obras diversas, nas seguin-
tes unidades da Federação, 14 - Mi-
nas Gerais 1 - Abastecimento
d'água em: 51 - Lavras; 2 - Abas-
tecimento de água e rede de esgotos
em: 32 - rabi/elo e 59 _ Pouso Ale-
gre, do anexo 4.23 - MVOP, do Ore

çamento da União para 1964, faado
pela Lei n9 4.295, de 16 de dezem-

bro de 1963, ficando empenhadas, .res-
pectivamente, as inrportáncias totais
de Cr8 10.820.000,00 (dez milhões, oi-
tocentos e vinte mil cruzeiros); ..•

Cr$ 1.580.000,0e (um milhão e qui-
nhentes e oitenta mil cruzeiros), e
Cr$ 7.410.000.00 .(sete milhões, qua-
trocentos e dez m'l cruzeiros), con_
forme as respectivas notas números
1.296, 1.294 e 1.295, tôdas de 12 de

outubro de 1964.
'Sexta (Forma de Pagamento)

Os pagamento:, de acôrdo coM a
cláusula preccden serão efetuados
cm moeda corrente, diante de medi-
ções pare:ais de trabalhos erecutados.
A fiscalização competente extrairá
os boletins de medição visando as res-
pectivae contas ou faturas, para efei_
:o de pagamento.

Sé.'tnia (Reajustamento de Preces)
- Os preços do referido fornecimento
não serão reajustados.

Oitava (Caução) - Em garantia do
cumprimento dê-' te contrato, fica de-
positsida na Caina Econômica Federal
do IV° de Janeiro, a caução total no
valor de Cr$ 198.103,00 (cento e no-
venta e oito mil e cem cruz.dros), em
moeda corrente, conforme guia de re-
colhimento n9 103.148, de 30 de setem-
bro de 1964, correspondente a 1%
(um por cento) do valor do presen-

te centrato.	 .
Nona (Equipamento) - O Departa-

n.ento não cederá ao Forneeador equi-
pamento algum para execução dos
serviços ora =tratados.

quer cláusula deste contrato, bem co-
mo deixar de dar aos trabalhos o rit-
mo correspondente, ficará, sujeito a
multas e outras penalidades, de acôr,
do com o previsto nas "Normas Ge.
reis para Empreitadas do DNOS".

Décima quarta (Inidoneidade) - O
inadimplemento de qualquer das pre-
sentes obrigações contratuais Poderá
importar em declaração expressa de
inidoneidade do Fornecedor, para
contratar ou transigir com o Depar-
tamento, sem desprezo de quaisquer

outras sanções previstas neste contra.
to.

Décliwt quinta (Responsabilidades)
- Nenhuma responsabilidade caberá
ao Departamento pelos danos que o
Fornecedor venha a causar a tercei-
ros, em virtude da execução dos ser.:
viços ora contratados. Por sua conta
correrão os ônus do seguro que lhe
cumpre fazer para cobertura dos ris-
cos dos aeidentes de trabalho pelos
quais deva responder. Caber_lhe-Ao
igualmente, as despesas decorrentes da
legalização (Mete contrato, inclusive o
pagamento çlo respectivo selo, de
acôrdo com a Lei n9 4.388, de 28 de

ageesto de 1964, de conformidade cem
o item VIII do ret. '79 da citada Lei.

Décima sexta (Casos Omissos) -
Os casos omissos e o que se tornar
controvertido, em' face das presentes
cláusulas contratuais, serão resolvidos
por despacho do Sr. Diretor Geral do
DNOS, cabendo recuesos ao Conselho
Deliberativo, no prazo improrrogável
de oito dias, seguidos à data da ciên-
cia desse despacho.

Déc ima sétima (Fôr0) - Fica ado-
tado- o fôro da sede do DNOS para
dirimir as questões judiciais resultan-
tes deste contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente Termo de Contrato de
Empreitada no livra próprio, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai
assinado por mim João Octávio Men-
des Saraiva, Oficial de Administração
Nível 12, pelas partes contratantes e
pelas testemunhas Dilson Ferreira
Simões e Natalina Alves de Oliveira,
presentes a êste ato; Têrmo de Con-
trato do qual serão extraídas as ne-
cessárias vias, de igual teor, devida-
mente autenticadas, para todos osfins 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de
1964. - Dilson Melgaço FlIgueiras,
Pedro Babo de Carvalho e João Oc-
tdvio Mendes Saraiva.

Testemunhas: Dzlson Ferreira Si-
mões - Natalino Alves de Oliveira.

O presente Contrato foi aprovado
pelo Conselho Deliberativo do DNOS,
em sua Reunião n9 80-58-64. de 26 de
novembro de 1964, pela Resolução nú-
mero 87-74_64, de 26 de novembro de
1964.
(N9 30.769 - 7-12-64 - Cr$ 9.690,00)

Térmo Aditivo 91 9 14_A, obedecida a
minuta-padrão aprovada pela reso-
lução n9 10_e3, alterada pela Reso-
lução n9 51-38-64, do Conselho De-
liberativo do DNOS a contrato ce-
lebrado entre o Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento e
a Firma Construtora de Obras de
Engenharia Ltda., para execução
dos serviços de canalizaçdo pluvial
do 39 Braço do ArrOio Cacaréo, na
Cidade de Uruguaiana4 Estado do
Rio Grande do Sul, 159 Distrito
Federal de Obras de Saneamento.

Aos 24 dias do mês de novembro
de mil novecentos e sessenta e qua_
tro, às quinze horas, na sede do De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento (DNOS), à Avenida Pre-
sidente Vargas, número sessenta e
dois, décimo segundo andar, neste
Estado, na Sala da Procuradoria Ge»
Se% compareceram g Dà". >18on lkic5

o
Onde:
R :s éo Velôr do reajustamento;
Io te Evolução dos Negócios,

na preços, mês de meio de 1 63, pu-
blicado na Conjuntura Econômica;
Il :e é a média aritmética dos ín-

dices mensais do período que deserta
ser reajustado;

V se é o valor contratual da daea
ou serviço a ser reajustado.

Segunda A revisão dos preços
unitários, de que trata a claueale
precedente, relativa aos serviços exe-
cutados a pertir de 10 de novembro
de 1963, incidiiá, sôbre o3 preços,
conforme estabelecido no 'contrato.

Terceira, - o Empreiteiro declare
que se submete às "Normas para Re-
visão de Preços do DNOS" aprova-
das pela Resolução n° 42:29-64, de
Centelho Deliberativo, e que se in-
corporam ao presente instrumento.

Quarta - As despesas para legalie
zação do presente têrmo aditivo 21-
cam a cargo do Empreiteiro, sendo o
impôsto do selo recolhido pelo mes-
mo de acôrdo com a Lei n9 4.388, de
28 de agôsto de 1964, por guia, ria
ocasião do pagamento das faturas.

Quinta - Ficam mentidas as do-
mais cláusulas do contrato anterior-
mente assinado,

E, para firmeza e validade de tu-
dodo quanto fica acima estipulado, la-
vrou-se o presente Termo Aditivo no
livro próprio, o qual, depois de lido
e achado conforme vai assinado por
mim Flávio Bastos dos Santas Reis,
Assistente, cargo isolado de provi.
mento efetivo, pelas partes contra-
tantes p pelas testemunhas Delson
Ferreira Simões e Natalino Alves de
Oliveira, presentes a êste ato que
após sua aprovação pelo Conselho
Deliberativo, passará a produzir os
devidos efe itos a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial, o
que deverá ser efetuado dentro do
prazo legal de 20 (vnte) dias da da-
ta dessa aprovação; Tês-mo Aditivc
do qual serão extraídas 12 (doze)
vias autenticadas destinadas aos fins
e formalidades legais.

Rio de Janeiro, 24 de novembro
de 1964 - Dilson* Melgaço Faguei-
ras, Ebenezer Fialho de Almeida e
Flávio Bastos dos Santos Reis.

Testemunhas: Dlleon Ferrei az Sia
1-"eÇ.	 Niquiieee Alvas (114 0liceirt2._

TÊRMOS E CÔNTRATO

Décima (Prazo) - O prazo de exe-
cução dos serviços ora contratados é
de 4 (quatro) meses, a partir da data
la vigência do contrato. O prazo para
toicio será no máximo de 30 a 45 dias,
cont ados da ordem de serviço expedida
pela Fiscalização, dentro de 8 (oito)
dias de validade.

Undécima (Fiscatizaeão) - A fiSca_
lização da erecução dos serviços ora
contratados ficará a cargo do 99 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to, com o qual cumpre ao representan-
te do Fornecedor entender_se direta-
mente. de preferência por e,sce to, a
respeito de quaisquer assuntos rela-
cionados com os mesmos serviços.

Décima segunda (Vali(ade) - O
presente contrato, após sua aprovação
pelo Conselho Deliberativo, passará a
produzir os devidos efeitos a partir
da data de sua publicação no Diário
Oficial, o que deverá ser feito dentro
do prazo legal de 20 (vinte) dias da
data detsa aprovação.
Décima terce:Ta (Penalidades) - O

Fornecredow, cs d3iisaz d.e eumEcb:
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A VENDAS

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia 1: Ministério da Fazenda

Aseade-sa a pedido pelo Serviço de ReembOlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

Togu'ing Club do Brasil: 3' pavimento

Ia EeteÇÃO Rodovieria

TRIBUNAL FEAERAt DE RECURSOil
REGIMENTO INTERNO
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Preço: Cr$ 30,00

/I A VENDA:

Seçta "de Vendas: Av. Rodriguea Alves,!

AgMcia 1: Ministério da Fazenda

Xiende-pe a pedidos pelo Serviço . de Reembólso Postal

DIÁRIO OFICIAI. (Sução
--

Qua,rta -- As de.spasas para lega-
lização do presente termo aditivo fi-
cam a cargo do Empreiteiro, sendo O
impai.° de seilo recolhido pelo mesmo
de acôrdo com a Lei ne 4.388, de 28
de afeleio de 1964, por guia, na oca-
SIM do pagamento daa faturas.

QUitita -e Fitam mentidas as de-
mais eltlu,sulas do contrato anterior-
mente easinad°'

1 - Parte 11)

devidos donos a partir da data de
sua publicação no Didría Oftetai,
mie deverá ser efetuado dentro do
prazo legal de 20 (vinte) dias da da-
ta dessa aprovação; Termo Aditivo
do qual serão extraidaa 12 (doze)
vias autenticadas destinadas aos fine
e formatidade.s legais.

Rio de Janeiro, 24 de novembro
de 1964 --- Dilson Melgaço faguei-
ras, Edison Romir Prates de Lima e
Erika Seheljel Berendts, Flávio Bus..
tos dos Santos Reis.

Testemunhas: ,Dilson Ferreira Si-
mões -- Natalino Alves de Oliveira.

O presente Termo Aditivo foi apro-
vado pelo Conselho Deliberat.vo do
DNOS, em sua Reunião n9 80,58-64
de 26 de novembro de 1964, pela ;te.
solução ne 78-65-64, de 26 de novem.
bro de 1964.
(N9 30.767 - 7.12.64 - Cr$ 5.610,00)

Quartarfolra

O presente Tênue Aditivo foi ave-
P e910 00114elho Deliberativo do

091, eu a Retid140 ne 00-08-64
e 20 de novembro de 1964, P ela Re,

Solução n9 79-66-64, de 26 d.e novem-
bro da 1964.
(IC 80.765 - 7.13.64 a- Cr$ 5.1.00,00)

rdritio Aditiva n9 18-A, obedecida a
minuta-padrdo aproam:1e pela reso-
lução nça 10_63, alterada pela Reso-
lução n9 51-38-64, do Conselho De-
liberativo do DNOS a contrato ee,
lebredo entre o DaPartamento Na-
Pional de Obras de Sananmeato e
a Firma Stereu1-3. A. - Xligenha,
ria e Rewesentaçães, para a cone
cluerio da Barragem Arrdio Duro,
no Mun:cipto de Camaquci, Eãtacle
do ia Grande do Sul, 139 Distrito
Fecicret de Obras de Saneamento.

Aos 24 dias do mies de novembro
de mil noveceatas e seesenta e qua-
tro, às quinze horas, na sele do De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neainento (DNOS) i. Avenida Pre-
sidente Vargns, numero sessenea e
dois, décimo-se:ninei() andar, neete
tido, ne, sala da Procuradoria-Geral,
compareceram o Dr. DileonMelgaço
Pligueiras, Diretor da Divisão de At_
minietração gemo repreeentante sla
DNOS, neste ato, ex vi do disp 'ato
no artigo 80, 1 V, inciso III, do De-
creto no 1.487 de 7 de novembro de
1962, e o Sr, rd!~ Remir .pratee de
Lima e Sra. Erika &lune! Berendta,
respectivamente, Diretor Técidea e
Procuradora da firma gtersul B.A. -
Zngenheria e Representaçeas, estabee
lesada na cidade de perto Alcem Be-
tado do Ftio Grande do dei,
nua dos FardePes, Ninei.° cento e
quarenta e 'seis, tlainto andar. para
(> !UM. ' de qesinarere o presente têr-

. aa contrato dilinero 39,
celebrado entre ambos, era :1 de mar,.
ço de 1964, aprovado pelo Sr. Dire-
tor-Geral e publicado no Diário C:li-
dai de 18 de março de 1064, Parte

eeção 1, páginas na. 81G-12, em
virtude de ter(all ger:indo, conforme
consta do processo 119 13.e49-Del08
e, com fundamento no parágrafo 19,
do artigo 49, da Lei a! 4.870, de 28
da julho de 198f, em modificap a
cláusula sétima do citada contrato,
que passa a vigorar com a redação
abaixo e aereseentar_lhe cláusula,
como eegue:

Primeira --- A revisão elas Preços
Unitária, regulados pelo Decreta

V.9 309, de 6 de dezembro de 19e1, pra,
visto na cláusula Sétima do eontreto
orisIroale, passant a aer calculada
eegund0 4 Ortrulli: cts.beieeto.
artigo 2e, da Lei n9 • 4.379, de 23 de
igiteo	 1e64, do eeguinte modo:

o
R	 0,90 .	 - V.

deide:

4 Q valor do reajuetameniol
= EveluçÃo doe elegeclos,

PreÇos, ma d e J aneiro de I004, publi-
cado na Pmilintura Zeonômice;

= é a média aritmética dos In-
dice.d meneais do período que deverie
ter reajustado;

V ee é o Vedar editraiiiial da obra,
ou serviço a eer reajustadp.

Segunda - A revise() dos preços
unitários, de que trata a elatu•ela
precedente, eelatiVa aos serviço exe-
cutados a partir cie 18 de março is
1964, incidirá eôbre os Preços, con-
forme estabelecido po contrato.
, Terceira O Vmpreiteiro declara
que Se submete jes eNormas para
ItaIdsão de Preços do DNOS", aprp.
vadies pele RePoluçeo número 42-29,
de 1964, do Comento Deliberativo,
bem Corea às "Normais Gerais para
EmPreitedas do MOS" no que cou-
ber, aprovada pela ResiOlução nenne-
to 50_37-64, do Conselha Deliberativo,
e que se incorporara ao preeePte
ttrumento.

E, para firmeza e validade de tu-
do quanto fica acima estipulado, la-
vroudse o presente Termo Aditivo ao
Livro próprio, o qual, depois de lido
e achado conforme vai assinado por
mim Flávio Bastos dos santos Reis,
Aesistente, cargo Isolado 00 provi,
mento efetivo, pelas partes °onera-
tentes e pelas testemunhas Dilson
Ferreira Simões e Natalino Alves de
Oliveira, presentes a este ato que
&pás sua eprovação pelo Consemo
Deliberativo, paseará a produzir os
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Tikmo Aditivo n9 25-A, obedecida
minuta-padrão aprdvaeéz pela ?CA-
NO() id. 10-63, alterada pela 'tesa-
Jugo n0 51-38-64, do Conselho De-
liberativo do DNOS a contrato cee
Zebrado entre o Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento g
a Firma Construtora Continental de
Rodovias S. A., para execução dos
serviços de dragagem de canais,
construçe:o de diques e obras com-
plementares, no Município de ca.„
lidas, Estado do Rlo Grande do
Sul, 159 Distrito Federal de Ob7a$
de saneamento..

Aos 25 dies do mes de novembro
da mil novecentos e seIeenta e eme-
tro, às qmnze horas, na sede ti')
partameno Nacional de Obres da Sa-
neamento (DNOS), à Avenida are-
eiciente Vargas, numero sessenta e
dois, déCirOCK: egundo andar, neto Es.
tado na sala da Procuradoria
coinpalecerarn o Dr. Dilson Mel-eço
Filgueiras, Diretor da Div1s110 da 'Atl-
minitraçá o COMO representante do

'DNO3, níe ato, ex vi do d.speeto
no areiem CO, 9 2 9, inceso III, do De-
creto no 1.-167 de 7 de novembro da
1662, e e) Sr. Ivan Kreschke Pere!tes,
ra gurt1Wade cio Procurcdor d i
C011 .-triltora Caniinental de Ree.eele
S.A., cs21ecida na cidade de .1.,:rto
Aitsre, Estado do Rio Grande da Sul.
à rua :3.qt:c:ta Campos n9 1.171, 10°
cr.dar, para o fim. de aeinerem o pre-
ecnie 1t3nalo st-laivo ao contra i,o né 231,
celebrado cntre ambos, em 10 da de.
zembro de 1963, aprovado pelo Sr. DL
retorcei-ai e publicado no Didreo ofi-
ciai de 16 de dezembro de 1963, Parte
XL Seçeo I, peginae as. 3.338_29, em
virtude de terem ecordado, conierme
consta do procetsso us) 3.384..63, do
DNOS e, cern fundamento no pará-
grafo le, dá artigo 49, da Lei ntievro
4.370, de 23 de julho de 1964, em mo*
dificar a cláusula Sétima do G;iadd
contrato, que passa a vigorar iam a
reduç ã o abaixo e acrescenter_Lhe
cedeeilles, como segue:

Prure:ta - • A revisão dos pieeal
unitários, regulados pelo Decreto nú-
mero 3e9. de O de dezembra de MI,
previsto na cláusula Sétim,a do cena
trato originário, pasará a ser cal-
culada segunda a fórmula
cala no artigo 29, da Lei 119 4.37ii de
28 de Julho de 1964, do seguinte

1	 O
0,9u

Onde;
R e= é t, valor do realustat-writa;

Indire grolução des e-
8 g4a5, coluna preços, mês de ameo
de 1063, publicado na Conjtla2u:a •
Econômica;

= é a rnéaiii aritmética iiee le-
dices do período que deveria 6e1 rsa-
jufltado;

V = é a valer contratual d oera
ou serviço a ser reajustado.

Segunda . A revisão dos DreCQ-1
Unitárica, de que trata a ^.1eu.ula.
precedente, relativa ene serviços .exe-
caiadas a partir de 4 de noaunerg
de_196e, incidirá, etibie os 	 Wer,!il.1,
conforme estabelecida no Contrate. .

Terceira - O Emprelteiro iieeara
que se submete àe "Normas Imre Re_
Visa(' dó Preços do DNOS", opt - uva,-
das pela Resolução ti° 42 - 29 -64, do
Conselho Deliberativo, Dein ogn, às •
"Normas Gerais para - Emprei tada.. ao
DNOS", no que couber, apri.eerla
pela Reeolução n9 50-37-64, do on.
eelbe DPIWers t	 1MlY0, e que se 1:•11,).n
enm tio presente ' inetrumenta

Quarta - As deedesas para . e• •,aii-
zação da presente termo adedei ti-
'cem a cargo de Empreitelre, serra) o
liddedete dg &elo recolhido peie !des..,
mo de acôrdo cotn .a Lei 219 de
28 de agesto de 1964, .por ge!r.
deasitio do pagamento doe tate.

Quinta - Ficam Tont:das it., (te-
mais clénieulee do conerato
mente eadaade. •
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E, p:7,1'a firmeza e validade de tu-
do quanto fica, acona estipulado, la-
a_ou-se, o pre -iente Térnao. Aditivo no
livro próprio, o qual, depois de lido
O achado conforme vai assinado por
_mim, Flávio Rastos dee Santos Reis,
Aissiatence, cargo jaaolado de provi.
mento efetivo, pelas partes oomira-
tentes e pelas testemunhai Dilson

eira Simões e Natalino Alves de
Oliveira, presentes a este ato; que
opas sua aprovação pelo Conselho
Deliberativo, paszara a produzir os
devidos efeitos, a partir da_ data de
ara publicação no Diário Oficia i, o
que deverá ser efetuado dentro do
prazo legal de 20 (vinte) dias da da-
ta de.sa aprovação; Termo Adit-vo
do qual serão extraídas 12- (doze;
' as autenticadas de_tinadas aos fins
e formalidades legais.

R.o de Janeiro, 24 de novernoro
de 1964 — Dilson Meigaço Filylie,i-
ras, Ivan Krischke Peratles .e Flávio
LasLos dos Santos Reis..

Testemunhas; Dilson Ferre2ra Si-
mões — Natalino Alves de Oliveira.

O presente Termo Aditiao iroi apro
-vado pelo Conselho Deliberativo do

DNOS, em sua Reunião n 9 80-58..64
de 26 de novembro de 1961, Re-
saução n9 84_71-64, de 26 'de novem-
bro de 1964.
(N9 30.716 — 7.12.64 — Cr$ 5.,0006)

te integrante do presente instrui-nen-.
to a que se juntam.

n.rce ra .(Discrim:itação dos Serv -
ç2s) — 03 serviços ora ajustados
constam de canalização e revesti-
mento do arro o Abaúna, no trecho
entre as estacas 20 e 40 e seu afluen-
te Limer, no -trecho entre as estacas
15 e 55, na cidade de Getúlio Var-
gas, 159 Dilrito Federal de Obras de
Saneamento, Estado do Rio Grande
do Sul, de acôrdo com projeto_
constante das plantas na. 159 DFOS
— 2.548 — 2.549 — 2.798-B — 2,363
— 2.026 — 2.027 — 2.846 — 2.'761-6
—' 2.761-10 e 2.761-11.

Quarta (Quantidades e preços vryi,_
fartos) — Para pagamento dos ser-
viços serão observados as seguirias
quantidades e preços;

1. Escavação manual em terra, lõ-
do ou material mole para abertura
do cana', cem transporte lateral mí-
nimo de 5,00 metros:

1.1. Profundidade até 1,50111, num
volume de 2.600 (dois mil e seiscen-
tos) metros cúbicos — Cr$ 53.3,00
(quinhen:os e trinta cruzeiros) por
metro cubico.
• 2. Eaoavação manual em moledo

para abertura do canal, com um
transporte lateral mmimo de 5,00
rnetrce:

2.1. Profundidade até 1,50m, num
volume de 1.500 (mil e quinhentas)
metros cúbicos — Cr$ 750,00 (sete-
centos e cnquenta cruzeiros) por me-
tro cuo.co.

2.2. Profundidade entre abe e ...
3,00m, num volume de 500 (quinhen-
tos) metros cúbicos — Cr8 1.100,00
(mil e cem cruzeircs) por metro

3. Extração de rocha a lõgo, para
abertura do canal, com um transpor-
te lateral mínimo de 5,00 metros:

3.1. Profundidade até 1,53m, num
volume de 2.200 (dois mil e duzen-
tos) metros cúbicas — Cr$ 1.910,00
mil novecentos e dez em-useiros) por
metro 'cúbico.

3.2. Profundidade entre 1,50 e ...
3,0)m, num volume de 5.100. (cinco
mil e cem) metros cúbicos —  -
Cr$ 2.402,00 (dois mil quatrocentos e
vinte cruzeiros) por metro cúbico.

3.3. Profundidade entre . 3,00 e ...
4,50m, num volume' de 5.100 (cinco
mil e cem) metros cúbicos
-Cr$ 2.850..30 (dois mil, oitocentos 'e
cinqüenta cruze:ros) por metro
cúbico.

3.4. Profundidade abaixo de 	
4,50m, num voliime de 4.900 (quatro
mil e novecentos) metros cúbicos —
Cr$ 3.380,00 (três mil trezentos e
oitenta cruzeiros) Por metro cúbico.

4 Reaterro, conforme especificado,
mant . volume de 3.000 (três mil) me-

tros cúbicos — Or$ 300,00 (trezentos
cruzeiros) por metro cúbico,

5. Aterro, cena transporte de ma-
terial mima distancia de 1.500m, num
volume de 32.000 (trinta e doia mil)
metros cúbicos — Cr$ 640,00 (eels,
centos cruzeiros) por metro cúbico.

6. Fornecimento e colocaçãO de en-
rocamento de pedra de mão, empuxe_
lhada com varredura de pedreira Para
consolidação das fundações, num ve..
lume de 300 (trezentos) metros
cúbicos — Cr$ a.100,00 (mal e cem

cruzeiros) por metro cúbico.
'7. Execução de alvenaria de pedra

arg-ámassada traça 1:5 (cimento e
areia) para revestimento do canal,
num volume de 7a0 (setecentos) me-
tros cúbicos — Cr$ 9.600,00 (nove mil
e selecentris cruzeiros) por metro
Calco.

e. Fornecimento e colocação da tu
boa de concreto para ligaçâo das beT.
.cas de lôbo com. o canal;

8.1. Tubos de diametro de 0,60m,
numa extensão de 120 (cento e vin-
te) metros d- Or$ 5.300,00 (olmo mi
e trezentos cruzeiros) por metro.

8.2. Tubos de d'âmetro de 9,60m,
numa extensã o de 100 (cem) PaStana
— Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros)
por

. Intar°	
-

;eto magro, para á base da9 Concreto 
tubulação com teor de cimento de 160
Kg;m3, mim volume de 180 (cento e
oitenta) metros cúbicos — 	
Cr$ 11.650,00 anue mil seiscentos e
cinqüenta • cruzeiros)	 por metro
cúbico.

10, Concreto simples para revesti-
mento dó fundo do canal, com teor
de cimento de 300 KgIm3, num volu-
me de 110 (cento e dez) metros
cúbicos — Cr$ 16.500,00 (dezesseis mil
e quinhentos cruzeiros) por metro
cúb•co.

11. Concreto si:moles, com teor de
cimento de 225 Kg1113, para constru-
ção de pontilhões, num volume de
680 (quinhentos e oitenta) metros
cúbicos — Cr$ 23.000,00 (vinte e três
mil cruzeiros) pdr metro cúbico.

12. Concreto simples, Com teor de
cimento de 300 Kg1m3, para poços de
visitas, num volume de 110 (cento e
dez) metros cúb:cos — Cr$ 22.100,00
(vinte e dois mi!. e cem cruzeiros)
por metro cúbico.

13. Concreto armado, com teor de
cimento de 300 Kgan3, e taxa de fer_
ro de 110 Kg;m3, para capeamento
Ido canal e poços de visita, num volu.
inc de 100 (cem) metros cúbicos —
Cr$ 35.109,00 (trinta e cinco mil e
cem cruzeiros) por metro cúbico.

14. Concreto armado, com teor de
cimento de 300 Kadan3 e taxa de fer-
ro de aproximadamente '75 Kg1m3,
para confecção de tubos de concreto
.armado de dametro de 1,00m, num
volume de 460 (quatrocentos e ses-
senta.) metros cúbicos — Cr$ 	
36.200,00 (trinta e seis mil e duzen-
tos cruzeiros) por metro cúbico.

15. Concreto armado, com teor de
cimento de 300 Egna3 e taxa de Ter-
To, aproximada de 103 KgM13, para
construção de ponti l hões, num vela-
me de 570 (quinhentos e setenta)
metros cúbicos — Cr$ 37.0000 (trin-
ta e Sete roll cruzeiros) por Metro
cúbico.

16. Construção de laicas de lôbo,
conforme projeto, num total - de 30
(trinta) unidades — Cr$ 23.800,00
(vinte e três mil e oitocentos cruzei-
aos) por unidade,

17. Nos preços acima estão incitados
todos os demais serviços necessarias
realização integral da obra.

parciais de trabalhos executados. A
fiscalização competente extrairá en
boletins de medição, visando as Ze,;-
Nativas contas ou faturas, para efei-
to do pagamento.

Sétima (RealuStaMento de Preços)
— As revisões dos preços unitáric%
contratuais a que está sujeito êste coai.
trato serão efetuados, de acôrdo cosa
a Lei n.9 4.310, de 28.7.64, e obedeci-
do o q-e se segue:

Será concedido reajustamento do
preço proposto pelo Empreiteiro do

achrelo com a Lei n.9 '4.370, -; 28 de
julho de 1964, adotando-se o índice de
"preços" de "evolução de negócios" do
Instituto Brasileiro de Economia da
Fundação Getúlio Vargas. Para USO
fina, será aplicada a fórmula prevista
na Lei citada:

1
1	 O V

R	 0,90

Têrnio de Contrato n9 112, obedecida
a minuta-padrão aprovada peta
RescluCão número 44_31, do Con-
selho Dciiberat vs do DNOS, para
execução das serv ços de canaliza-
ção e revestimento do arrdia Abaú-
na e seu afluente a.rt)io Limar. na
cidade de Getúlio -V4rgas, Estado
do Rio Grande do Sul, 159 Distrito
Fefiral de Obras de Saneamento.
Aos 30 dias do mis de outubro de

ana novecentos e sessenta e quatro,
qunze horas, na sede do Depar-

tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento (DNOS), à Avenida Pre-
aidente Vargas, número sessenta e
do:s, décimo segundo andar, nêste
¡Estado, na sala da Procuradoria Ge_

compaTeceram o Dr. Dilson
Imelgaço Filgueiras, Diretor da Divi-
(são de Administração, como repre-
aentante do DNOS, nêste ato, ex vi
do disposto 110 artigo 80, §. 29, inciso
lia Co Decreto n9 1.487, de 7 de no-
kembro de 1962, e o Sr. Nelson Gola-

ares Dias, na qualidade de Pro-
Lura.dor da firma Empresa de Obras
de Engenharia 5 A. — "EMOESA",
estabelec:da na .Cidade de Pôrt e Ale.
a.ae . Estado do Rio Grande do Sul,
a Rua General Câmara n 9 156, 89
andar, conjunto 806, para o fim de
assinarem o presente contrato de
execução dos serviços de canaliza-
Vão e revestimento do Arrôlo Abaú-
na e seu afluente Arria° Limer, na
alidade de Getúlio Vargas. Esteai, do
Rio Grande do Sul, 159 Distrito Fe-
deral de Obras de Sanem-tento, -de-
Corrente da proposta vencedora na
(concorrência pública a que se refere
ia incluso edital publicado no D•ário
tOfftial de 12 de dezembro de 1963,

ginas ris. 3.314-15, aprovada pelo
'retor-Geral do DNOS no processo

619 4.460, mediante as cláusulas que
Be seguem: .

Primeira (Designação) — O DNOS
acra, designado por DepartamentS e
G firma contratante por Empreiteiro.

Segunda (Normas, Instruções e Es-
pecificações) — O Empreiteiro decla.
aa conhecer as "Normas Gerais para
Clampreitadas do DNOS", as "Normas
>ara Revisão de Preços do DNOS" e
a el as submeter-se, no que não coli-
direm com as disposições dêste con-
trato, bem como às Especiicações nú-
mero 278. referentes aos serviços ora
contratados, todas devidamente ru-
(or:nadas por ambas as partes o que
ittessam a ser consideradas como par.

Quinta (Valor e Dotação) — O va-
lor do presente contrato, aos preços
acertados, é de Cr$ 140.429.000,00 (cen-
to e quarenta milhões, quatrocentos e
vinte e nove mil cruzeiros), correndo
a despesa no presente exercício, inici.
almente per conta de recurso próprio
do laNOS, correspondente à Verba
2.0.00 — Transferências, Consignações
2.9.00 — Transferências Econômicas,
Subconsignação 2.9.30-DNOS, 1 —
Despesa de qualquer natureza para
execução de estudos, projetos, etc., 23
— Rio Grande do Sul, 4 — Sanea-
mento em: 23 — Getúlio Vargas, do
Anexo 4.23 — MVOP — do Orçamen-
to da União para 1964, fixado pela Lei
n.9 4.295, de 16 de dezembro de 1963,
ficando, inicialmente, empenhada a
importncia de Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões 'de cruzeiros), conforme a res-
pectiva nota n.9 366, de 14 de julho
de 1964. Naa exercidos subseqüentes, a
despesa correrá pelo crédito ou con-
signação orçamentária _que a com-
portar.

As despesas decorrentes de reajus-
tamento serão empenhadas à metlida
em que forem sendo conhecidas pe-
lo implemento das obrigações. esti-

puladas.
Sexta (Forma de Pagamento) — Os

pagamentos, de ~ardo com a °Ua-

	

1 suja precedentes, Alarão efe	 elfn
	moeda corrente, diante @e	 ¡Oca

1 .

onde:
ee é o valor do reaaustaineota;

1 as- é o índice de preços verificado
()	 no mês da apciesentação

proposta;
1 sa. é a média aritmética das inan-
i	 oca mensais do período que

veria ser reajustado;
V= é o valor contratual da obra ou

serviço a ser reajustado.
Oitava (Caução) — Em garantia do

cumprimento deste contrato, fica de-
positada na Caixa, Econômica Federai
do Rio de Janeiro, a praceia inicial
de cauçao no Valor de Cr$ 380.000,00
(trezentos e sessenta mil cruzeiros) om
moeda corrente, conforme guia de ro-
colhimento n•9 102.570, de 28 de julho
cauçáo em parcelas correspondentes
caução em parcellas correspondentes a
50/, (cinco per Cento) do valor das me-
dições efetuadas, inclusive as de ro.
ajustamento.

Nona (Equipamento) — O Deportai,
mento não cederá ao Empreiteiro
equipamento algum para a execução

dos serviços era contratados.
Décima (Prazo) — O prazo de exe-

cução dos serviços oral contratados é
de 800 (oitocentos) dias, a, partir da
data da vigência do contrato. O pra-
zo para inicio será no máximo de 10
dias, contados da ordem de serviçd
expedida pela Fiscalização, dentro de
8 (oito) dias de validade.

Undécima (Fiscalização) — A fisca-
lização da execução dos serviços ara
contratados ficará a cargo do 16.9 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to, com o qual cumpre ao represen-
tante do Empreiteiro entender-se dire-
tamente, de preferência por escrito, a .
respeito de quaisquer assuntas relaa
cionados com os mesirfas serviços.

Décima Segunda (Validade) —
presente contrato, após sua aprovagdap
pelo Conselho Deliberativo, passará
produzir os devidos efeitos a partir Çie..
data de sua pcblicação no Diário Ofi-
cial, o que deverá ser feito dentre do
prazo legal de 20 (vinte) dias da data
dessa aprovação.

Décima Terceira (Penal i da d es) — O
Empreiteiros, se .deixar de cumprir
qualquer cláusula deste contrato, bem
como deixar de dar aos trabalhos o
ritmo correspondente ao cronograma
aprovado pelo DNOS, ficará sujeito e,
multas e outras penalidades, de acôr- .
do com o previsto nas "Normas Ge-
rais para Empreitadas do DNOS".

Décims, Quarta (Inidoneidade)
inadimplemento de qualquer das pre-
sentes obrigações contratuais poderá
importar em declaração expressa dá
inicioneidade do Empreiteiro, para con-
tratar ou transigir com o Departamena
to, sem desprezo de quaisquer outras
sanções previstas neste Contrato.

DéCini a Quinta (Responsabilidade)
Nenhuma responsabilidade caberá toDepartamento pelos çlksdaos qui) o DR..
Preiteiro vesahet, a OSAIGar a teaceiroa,
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em virtude da execução dos serviços
contratatiose le'or sua emita correrao
os Ônus do seguro que lhe cumpre fa-
mer para a oeibertura dos riscos de aci-
dente do leabalho pelos quais deve
responder. Caber-lhe-do, igualmente,
ess despesas decorrentes da legalização
diste contreto, inclusive o pagamento
do respectivo :Alo, de acordo oom a
Lei ne 4.388, de 28 de agasto de 1964,
o qual será efetuado mediante o re-
cebimento de cada fatura.

Décima sexta (Casos Omissos) -- Os
casos omissas e o que se tornar contro-
vertido, em face das presehtes cláu-
aulas contratuais, serão resolvidos por
despacho do Senhor Diretor-Geral, do
DNOS, cabendo recursos ao Conselho
Deliberativo, no prazo improerbgável
de oito dias, seguidos à data da , ci-
ência dêsse despacho.

Décima Sétimo (Fôro) - Fica ado-
Ude o fôre da sede do DNOS para
dirimir as questões Judiciais resultou-
1,es dêste contrato.

E. para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente Têrmo de Contrato de

Empreitada no livro próprio, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai
assinado por mim Flávio Bastos dos
Santos Reis, Assistente, Cargo isola-
do de provimento efetivo, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas Se-
nhor DiLson liierreira Simões e Se-
nhor Natalino Alves de Oliveira, pre-
dentes a êste ato; Ulmo de Contrato
do qual Geres) extraídas doze (12)
vias, de igual teor, devidamente au-
tenticadas, para todos os fins.
Rio de Janeiro, em 30 de outubro

de 1984: - Dtlson Melgaço Fileueiras
NelSon Gonçalves Dias - Flávio

Bastos aos Sastos Reis. - Testemu-
nhas; Wlson Ferreira Simões - Na-
talino Alves de Oliveira

O presente Contrato foi aprovado
pelo Conselho Deliberativo do DNOS,
em sua Reunião n9 80-58-64, de 25
de novembro de 1964, pela Resolução
si.' 77.64-64, de 26 de novembro de
1864. - (Assinatura ilegível), Presi-
dente do Conselho Deliberativo do
IMOS.
(N.9 30.743e - 7.12.64 - 04 16.320,00)

Téritto Aditivo n9 9.A, obedecida a
mmittite-padrdo aprovada pela reso-
lução n9 10_63, alterada pela reso-
lução no 51-38-64, do Conselho De-
liberativo do DNOS à Contrato ce-
lebrado entre o Departamento . IVa-
eional Obras de Saneamento e a
firma construtora Nordeste Ltda.,
para gorosseguimento do revesti_
mento do Canal do Prado, afluente
do Braço Direito do Rio Capibari-
be, em Recife, Estudo de Pernam-
buco, 59 Distrito Federal de Obras
e Saneamento.

Aos 23 dias do mês de novembro
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro, às quinze horas, na sede do De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento (DNOS), à Avenida Pre-
aidente Vargas, número sessenta e
dois, décimo-segundo andar, neste Es-
tado, na sala da Procuradoria Geral,
compareceram o Dr. DiLson Melgaço
Filgueiras, Diretor da Divisão de ed,
ministração como representante do
DNOS, neste ato, ex vi do disposto

no artigo 80, 5 29, inciso III, do De-creto n0 1.487 de 7 de novembro de
1962, e o Sr. Benedito Origenes Sal-
le,s, na qualidade de Procurador da
firma Construtora Nordeste Ltda., es-
tabelecida na cidade de Recife, Es-
tado de Pernambuco, à Avenida Con_
de da Boa Vista n9 121, para o fim de
assinarem o presente tênues aditivo
ao contrato número 23, celebrado en-
tre ambos, em 26 de fevereiro de 1964,
aprovado pelo Sr. Diretor-Geral e pu-
blicado no Diário Oficial do Estado
da Guanabara de 2 de março de 1964,
páginas na. 8.141-42, em virtude de
tereen acordado, conforme consta do

Urino aditivo n9 '7-A, obedecida a
minuta padrão aprovada pela Reso-
likão n9 10/63, alterada pela Reso-
lução n9 51-38/64, do Conselho De-
liberativo do DNOS à contrato ce-
lebrado entre o Departamento Na-
cional de Obras de Sane amento e a
firma Construtora Indbia Ltda , pa-
ra conclusão da barragem. Rivaido
de Carvalho, em São Gonçalo, Mu,
nicipio de Catarina, Estado do
Ceará.

Aos 20 dias do naês de novembro
de 1964, ha quinze horas, ta sede do

Departamento Nacional de Obras de
Saneamento (DNOS), à Avenida Pre-
eidente Vargas n9 62 129 andar, nes-
te Estado, na sala da Procuradoria
Geral, compareceram o Sr. Dilsen
Melgaco Filgueiras, Diretor da Deri-
são de Administração como represen-
tante do DNOS, neste ato, ex ui da
disposto no artigo 80, 5 2 9, inciso III
do Decreto n9 1.487, de 7 de novem-
bro de 1962, e os Srs. Benedito Ori-
genes Salles e Marcos Souza Santos
na qualidade de Diretores da firma
Construtora Inúbia Ltda., estabeleci-
do no Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, à rua do Carmo P 9 9
sala 1.104, para o fim de assinarem
o presente Têrino Aditivo ao contra-
to número 308, celebrado entre am-
bos, em 27 de dezembro de 1963,
aprovado pelo Sr. Diretor-Geral e
publicado no Diário Oficial de 31 de
dezembro de 1963, parte II seção le
página n9 3.479, em virtude de terem
acordado conforme consta do pro.
-cesso n9 DNOS-12.547/63 e, com fun.
damento no parágrafo 19, do artigo
49, da Lei n0 4.370, de 28 de julho de
1964, em modificar a cláusula Se;TI-
MA do citado contrate, que passa a
vigorar com a redação abaixo e
aere.scseitardhe cláusulas, como se-
gue: PRDIFIRA - A revisão dos
preços un:tários, regulados pelo De.
reto n9 309. de 6 de dezembro de 1961,
previsto na cláusula SÉTIMA de
contrato originário, passará a ser cal-
culada segundo a fórmula estabelece.
da no artieo 2 9, da Lei n9 4.370, de
28 de julho de 1964, do seguira
te modo:

1 - O
cá - 	

1
0

pnde:
R es é o valor do reojustamento;

O =-- ;Evolução dos negócios, coluna
preços, do mês de dezembro
de 1963, publicado na Conjun-
tura Econômica.

=c é a média aritimética dos In-
1	 dices mensais do período que

deveria ser reajustado;
V se é o valor contratual da obra

ou serv:ço a ser reajustado.
SEGUNDA - A revisão dos -preço
unitários, de que trata a cláusula
precedente, relativa aos serviços exe-
cutados a pedir de 1 9 de março de
1964, incidirá .sôbre os preços confor.
me estabelecido no contrato. TER-
CEIRA - O Empreteiro declara que
se submete às "Normas para Revisão
de Preços do DNOS", aprovadas pe-
la Resolução n 9 42-29/64, do Conselho
Deliberativo, bem comb às "Normas
Gerais para Empretadas do DNOS"
no que couber aprovada pela Resolu-
ção n9 50-37/64, do Conselho Delibe-
rativo, e que se incorporam ao pre-
sente instrumento. QUARTA - As
despesas para legalização do presente
têrmo aditivo ficam a cargo de EM
PRE1TEIRO, sendo o impôsto do sê-
lo recolhido pelo mesmo de acórdo
com a Lei n° 4.388, de 28. de agõst,)
de 1964, por guia na ocasião do paga.
mento das faturas. QUINTA - O
prazo de que trata a cláusula Décima
do contrato, passará a ser de 22 (vin
te e dois) mês...es. SEXTA - Ficam
mentidas as demais cláusulas do cmn
trato anteriormente assinado. - E.
para firmeza e validade de tudo
quanto fica ac i ma estipulado lavrou-
se o presente têrmo aditivo no livre
próprio, o ouvi, depois de lido e acha-
do conforme vai assinado por m'm
Flávio Bastos dos Santos Reis, Ass:s•
tente, cargo isolado de Provimento
efetivo, pelas partes contratantes e
pelas testemunhas Dilson Ferreira
Simões e Natalino Alves -de Oliveira
presentes a êste ato que após sua
aprovação pelo Conselho Deliberati-
vo. pensará . a produzir os devidos
efeitos. a pastir da data de sua pu-
blicação no Diário Oficial, c que de.

verã ser efetuado dentro do prazo le-
gal de 20 (vinte) dias da data dessa
aprovação; termo aditivo do qual se-
rão extraidaS doze vias autenticadas
destinadas aos fins e formalidades le-
gais. - Rio de Janeiro, em 20 de no-
vembro de 1964. - (a) Dil8071
gago Filgueiras, Benedito Origenes
Saltes e Marcos Sousa Santos e Flá-
vio Bastos dos Santos Reis. -- Tes-
ternunhas; Dilson Ferreira Simões o
Natalino Alvos de Oliveira. - O pre-
sente têrmo aditivo foi aprovado pe.
lo Conselho Deliberativo do DNOS,
em sua Reunião no 82-60/64, de 3 de
dezembro d'e 1964, pela Resolução n9
120-107/64, de 3 de dezembro de 1934.
(NO 30.799 / 8.12.1961 / Cr$ 622.200,00)

7'érlito de Contrato n" 12.5 obedecida
a minuta-padrão aprovada pela Re-
solução 91.9 44-31/64 do Conselho De-
liberativo do DNOS para prossegui-
mento dos serviços de dragagem do
canais no 13.9 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, no Estado as
Paraná.

processo número 12.500-63 do DNOS
e, com fundamento eo parágeafo 19,
do artigo 49, da Lei n: 4.370, de 28
de Julho de 1964, em modificar a
cláusula Sétima do citado contrato,
que passa a vigorar com a redação
abaixo e acrescentar-lhe cláuellas,
como segue;

Primeira -- A revisão dos preços
unitários, regulados pelo Decieto nú-
mero 309, de 6 de dezembro de 1961,
previsto na cláusula Sétima do cosi-
trato originário, passará a ser cal-
culada segundo a fórmula estabeleci-
da no artigo 2 9, da Lei n9 4.370, de
23 de julho de 1964, do seguinte mo-
do:

Onde:	
o

R• e-- é o valor do reajustamento;
1 Io ra- evolução dos negócios, colana
preços, do mês de dezembro de 1963,
publicado em Conjuntura Econômica

I 2= é a média aritmética dos indi-
ces mensais do período que deveria
ser reajustado;

V se é o valor contratual da obra
ou serviço a ser reajustado.

Segunda - A revisão dos . preçes
unitários, de que trata a cláusula pre.,
cedente, relativa aos serviços exe-
cutados a partir de i de mate Lia
1964, incidirá sôbre Os preços, :en-
forme estabelecido no contrato.

Terceira - O Empreiteiro declara
que se submete às "Normas pa:a

Revisão de Preços do DNOS", apro-
vadas pela Resolução n9 42 29_64, do
Conselho Deliberativo, e que :;e in-
corporam ao presente instrumento.

Quarta - As despeses rara lega-
lização do presente termo aditivo fi-
cam a cargo do Empreiteiro, sendo o
impô,sto do sêlo recolhido pelo .nesnio
de acôrdo com a Lei n 9 .4.388, de
28 de agôsto de 1964, por guia, na
ocasião do pagamento das faturas.

Quinta - Ficam mentidas as de-
mais cláusulas do contrato anterior-
mente assinado.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou_
se o presente Termo Aditivo no livro
próprio, o qual, depois de lido e acha..
do conforme vai assinado por mim
Flávio Bastas dos. Santos R eis, As

-sistente, cargo isolado de provimento
efetivo, pelas partes contratantes e
pelas testemunhas DiIson Ferreira
Simões e -Natalino Alves de Oliveira,
presentes a êste ato que após sua

aprovação pelo conselho De:Ubera:Ivo,
passará a produzir os devidos efei
to, a partir de data de sua publica-
ção no Diário Oficial, o que rlevará
ser efetuado dentro de prazo legal de
20 (vinte) dias da data dessa apro-
Vação; Têrmo Aditivo cio qual :serão
extraídas 12 (doze) vias autenticadas
destinadas aos fins e formalicheles

legal 3.
Rio de Janeiro, em 23 de novembro

de 1964 - DilSOtt Melgaco Filguei_
ras, Benedito Origenes Saltes e Flá-
vio Bastos dos Santos Reis.

Testemunhas - Dilson Ferreira Si-
mões - Natalino Alves de Oliveira.

O presente Termo Aditivo foi apro-
vado pelo Conselho Deliberativo do
DNOS, em sua Reunião n 9 80-53-64
de 26 de novembro de 1964, pela Re..
solução n9 93-80-64 de 26 le novem-
bro de 1964.
(N9 30.775 - 7.12.64 - Cr$ 6.222,00)

R es 0,90

Aos 20 eller: do mês de novembro de
mil novecentos e seseenta e quatro,
às quinze horas, na sede do Departa-
mento Nacional de Obras dçSanea-
mento (DNOS), à Avenida Presiden-
te Vargas n.9 62, 129 andar, neste Es-
tado, na sala da Procuradoria Geral,
compareceram o Sr. Dilson Melgaço
Filgueiras, Diretor da Divisão de Ad-
ministração, como representante do
DNOS, neste ato ex vi do disposto no
artigo 80, incisonciso III do Decreto
número 1.487 de 7 de novembro de
1962 e o Sr. Francisco Pereira de
Mendonça, na qualidade de Procura-
doe da firma PARANÁ CONSTRU-
ÇÕES LTDA., estabelecida na cidade
de Casemiro de Abreu, Estado do Pa-
raná, à rua da Estação, número 10
para o fim de assinarem o presente
contrato para prosseguimento das ser-
viços de dragagem de canais no 14.9

eDistrito Federal de Obras de Sanea-
mento, no Estado do Paraná, decor-
rente da proposta vencedora na con-
corrência pública a que se refere o
incluso edital publicado no Diário
Oficial de 28 de agasto de 1964, pági-
nas números 2.158 e 2.159, aprovada
pelo Diretor-Geral do DNOS no pro-
cesso número 6.375-64, mediante as
cláusulas que se seguem: PRIMEIRA
(Designação) - O DNOS será desig-
nado por DEPARTAMENTO e a fir-
ma contratante por EMPReasuaIRO.
SEGUNDA (Normas, Instruções e Es-
pecificações) - O EMPRELLEIRO
declara conhecer as "Normas Gerais
para Empreitadas do DNOS",
"Normas para Revisão de Preços
do DNOS" e a elas submeter-se, no
que não colidirem com as disposições
dêste Contrato, bens como às Especi-
ficações número 95/64, referentes aos
serviços ora contratados, teelas devi-
damente rubricadas por ambas na
partes o que passani a ser conside-
radas como parte integrante do pre.
sente instrumento, a que se juntam.
TERCEIRA (Discriminação dos Ser-
viços) - Os serviços ora ajustados
constam de escavação e demais ser-
viços complementares para canilizet •
ção de cursos d'água e construção de
diques no 13 9 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, Estado do Pa-
raná, num volume de 1.272.000 (uni
milhão, duzentos e setenta e do i s min
metros cúbicos, - 1. Os services si-
raie executados nos canais Pinto •-
Barigui - Nhundiaquara - Currali-
nho - Vila Ferro - Óleo - São
Joãotnho - Peri	 Timbu -
cajuvava	 Caneuirf - Capivari
Jaguarialva Ourinho e reuseu.
QUARTA (Quantidades e preces uni-
tários) - Para pagamento dos :ali-
viem serão observados os seguintes
preces: 1. Escavacáo em terra ou
material mole, Inclusive tôdas as ope-
raeões necessárias à renlizacke inte-•
ara / dos serviços e scabemensn dos
triludes dos canais: 1.1. - Crg 147,00
(cento e quarenta e sete cruzeiros)
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por metro cúbleo de dragagem ou ee-
emoção ao piateeeal drageedee por tome
bo, quando eNeetteada pelOs 0,ne1:elos
8.1en.1e5 e 6.1,4.201, -e 1.2 	
Cr$ 125,D0 (cento e v1nt4C vime cru,
aeiros;s, por m4ro etiblock de draga-
gem ou	 coremçã de materlai droga,
de, por tombo rolando executada pe-
les dregednes 8.V,354 e 8.V.355,
1.3; Cr$ 11•,00 (cento e quatorze
cruzeiros), por metro cUbj:co do dra,
847,cin ou rell1n:41 de material dra,
gado, per tombo, quando ceecetada
pelos clearedipee 10.1.282 e "10.P.Wes3
— 1.4. - Cr$ 101,00 (cento e quatro
cruzeiro), par metro cúbico de dra-
geoein ou repleção de material dro•
gado, 3?0r . tombo quando executada
poios	 12.N.129, de 12.B 144
e 12.H.214. — 2: Taxa fixa Cr$ 30,0b
(trinta cruzeiros), por metro linear de
percurso de máquina, meando cru ope-
loção da deeeagern, — 3. Conrorena-
laeo do n•:oleai cieaeado para cenfec-
çeo de clieues, inclusive tôdas as elle-
rações tur-s.:árias ao seu perfeito
ace.banieno: 3.1. Cr$ 33,75 (trinta e
aels cruzeiros e setenta e cinco cen-
tavos) por metro cabico, quando exe.
cutodo pelos dra eoolinee 6.1111.10 e
6.1on.203. 3.2, Cite 31,25 (trin ta e
um erueeercs e vinte e cncet centavos)
por metro ceileco, quendo executada
pelos drae-anes 8.V.354 e 8.V.355.
3.3. Cr$ 28,50 Menta e oito cor" res
e cinquenta centavos) per ortru
• oreinclo executada pel es cern
ienes 10.P,2e2 e 10.p.283. 
cr$ 25,00 (vinte e seis cruzeiros) por
metro cúbica, euand.o executula peles

12.N.129, 12.11444 e...
13.11214. — 4. Dragagem eventual
de materell duro: o- 4.1. Cr$ 15175
(conto e odenea e tr&I cruzeiros
truta e cinco ceptavce) por metro
cúbico, quando executada peies draz-
lines (S.Lm.1(55 e 6.Lm.231. — 4.2.
Cr$ 155e13 (cento e c ineMenta e seis
oruzeiros e vinte e cinco centavos)
Per m etro cúbico, quando executada
pelos dregeiines 8.V.354 ii.V 355
— 4.3, Cre 142,e0 (cento e quaruita e
doia cruzeiros e cinquenta centavos)
Por mete() cabere}, quondo executeda
pelos dragelines 10.P.232 e 10.P.283.
ae. 4.4. Cre 130,00 (cento' e trinta
OrnZeirol por metro cubico, quando
executaria pelos drag-lines 12.N 129,
12.13444 e 1%11.211. 5. atraç5,0
eventual de rocha a fogo e retirada
do Material derrocado para. fora do
leito do canal Cr$ :3,000,00 (cinco mel
cruzeiros), por metro cubico,

e. Viageni de dragelines sem prato.
cilhes ein campo limpo e firme nu es-
trada 3.750,00 Crés mil, sete-
centos e cing(lenta cruzeiros) por
quilemettn.

7. Ventilei de dag-iines tens pran.
ehões com preparo do terreno
poeira ouou mato) exigindo o emprego
de foice ou maehaelo	 Cr$ 4.500,00
(quatro mil 'e quinhentos cruzeirde)
por quilómetro.

8. Viagem de dag-1113es sÕbre
peanchões com ou sem preparo de
terreno — Cr$ 40.000,00 (etiarentO
mil cruzeiros) por quilómetro.

O. Viagem aelere "trailler" —
04 1e0.000,00 (cento e cinquenta mil
áruzeiros) por dia de viagem.

e0. Desmontaaes . necessária à via-
gem de drag-/ines — Global 	
Cr$ 70.009,00 (setenta mil cruzeiros)

11( Montagem de deita-Lues amue
-qiiente. da ocorrênela prevíata no Item

10 — Cr$ 100.000,00 (cem mil cru-,
metros).

12. Fornecimento e assentamento
eventual de bueirce tipo ARM00, de
0,90m de diâmetro, bitola 12, Inclusi-
ve cinbaa ou tuboa de concreto do
mesmo diâmetro 04 10.000,00 (Re-
tents, mil crueeiros) por metro li-
near.

lte. Desmatamento manual que elo
fizer necesseola à construção de ca-
'reais ou valas P cruzeiros por me-
tro quadrado, sendo e calculado pela
arcueis;

P De asir (6 -a 0,5L) na Orat-
eQ pr-rço do metro quadrado

desmaiado e limpo em musa:tiros;
D = O diâmetro médio das árvor

roa .ein Metro;
8 ce salário mínimo hora na re-

gião inclusive leis Sociais, em cruzei-
ros, por hora;

N O número médio de árvore
Por metro quadrado;

= A largura da faixa deematada
elnuinentroers.m

atamenfo manual neces-
à construção de diques P cru-

zeiros por metro quadrado, sendo P
calculado pela fermida:

P = De SN (e eoL) obeervadas
demais condições do item 13.

15. Não será pego o dee:net:emento
cujo preço uniteolo ter inferior a
CrS 2,00 (deis cruzeiros) por metro
quadrado.

15. Se o preço .do de.rnat2rnsnio,
calculado pela fórmula, filr supoioi
a Cr$ 30,03 (trinta cruzeiros) poi
metro quada,c.o, os .s2;.viccs ser:io
contratacies à parte.

• QUIETA (Vei Gr e DGIa(:(,.0) — O
valor do pres2iVe contrato. aos P re -

	

ces acertades, é o de 	
Cr3 178.152.000,00 (cento e s.nenta
e oito miUiões, cenio e cinqii,mts, e
deis mil crueeires), correndo a des.
peea- no preeente exercício, inicial-
mente- por cante do recureo próprio
do DNOS, correspondente à Vota
4.0.00 — Investimentcs, Consigna-
ção 4.1.00 — obrzns, subconsignação
4,1.02 — inicio, pro:;,s-Juiznento e
conclusão de obras, etc. obras cons-
tantes do plano preferencial, etc, 17
— Paraná, instituída pela Poaia
ne .48, de 7 de feyereiro de 1964, do
Sr. Minietro dee Viacão e Obras Pú-
blicas, publicada no .D:drio Ofical
20 de fevereiro de 1904, ficando, Mi-
calmente, empenhada a importencia
de Cr$ 20.000.000.50 (vinte milhões.
de cruzeiros) conforme a nota -ml-
mero 1.396, de 9 de novembro de
1964. Nos exercícios subseqüentes, a
tieepasa correrá peio crédito ou con-
signação me:ementário que a com-
portar.

.As despesas decorrentes de reajus-
tamento serão empenhadas à medida
em que fôrem sendo conhecidas plo
implemento das obrigações estipulo-
das.

SEXTA ( Forma de Nuamente) —
C; pagamentos, de ocôrdo com a. riau-
aula precedente, serão efetuados em
moeda corrente. diante de mediçeee
parciais de trabalhos executados. A
fiscalloação • competente extrairá os
boletins de medição. visando as roço
Peetives contas Mi fatura, para dei-
to de Depoimento.

Sf:TIMA (Reajustamento de pre-
ces) — As revisões dos preços unitá-
rios contratuale a que ' está sujeito
Nete contrato*. gerão efetuados, da
nethrcio com a Lei n o 4.370, de 28 de
Julho de 1064; e obedecido o que se
segue:

8e/A concedido reajustamento do
preço proposto pele Empreiteiro so-
mente para os serviços de dragagem.
de aCórcio com a Lei 4.370, de 28 de
julho de 1984, adotando-se, o - índice
de • preços" de "evoltteão 'de negó-
cios" do Inetituto Brasileiro de Eco-
nomia da Fundação Getúlio Varem.
Para êLse fim, será aplicada a fór-
mula prevista na Lei citada:

/
0,90	 1

o
Onde:
R = é o valor do reajustamento:
I = é o índice de preços verifica-

- O do no mes de apresentação
-da proposta;	 .

ee. é a média aritmética dos
1 dicea mensais do período que

deveria ser reajustado; •
3 IS o valor contratual da obra

ou serviço a ser reajustadas.
OITAVA (Ca(çdo) — Em garantia

do cuMprimento dê.ste contrato, fica
depOitzda na Caixa Econômica Fe-
deral &e Rio de Janeiro a parcela

Inicial de caução no valer de 	
04 180.000,00 .(cento e Oitenta mil
cruzeiros) em moeda corrente coni
forme guia de recolhimento número
103.460, de 4 de novembro de I"
O Empreiteiro completará a caução
em parcelas correspondentes a 5%
(cinco por cento) do valor das me-
dições efetuades, incluelve as de eco-
justamente.

NONA (Equipahronto — O Depare
lamento cederá, mediante termo de
responsabilidade, para execução dos
stu . v.zços Ora contratados o seguinte
equipamento:

1 (um) dl-az-line marca Lima, mo-
dulo 34, motor Caterpillar D-318, lan-
ça de 12.20m, caçamba de 3/4 de
jarda cúbica de capacidade, número
da registro 6-Em-155, cujo valor atual
é de Cr$ 15.000.000,00 (quinze mi-
lhões de cruzeiros),
-1 (um) drag-line marca Lima, oci

eelo 34, motor Caterpillar 13-318, lan-
ça de 10.67m ceçameo de 3/4 de jar-
da ceaeca de capacidade, número de
registro 6-Lm-201, cujo valor atual
é de Cr$ 15.000.000,00 (quinze mi-
lhões de cruzeircs),

2 (dois) dr:voe:nes marca Veb-
Nobas. modelo IdE3-80/I, motor Sebos-
nebeek, eg.VD, IpTlça de 13,()0
metros, caçamba de 1 (urna) Jarda
cúbico de cepecifinele, número de re-
eletro s3.V.3e4 e 8.V.355, cu jo reler
atual é de Cr$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de crureiros) para cada uru
dos dregelines,

2 (dois) drig-lines marca P ,& H,
medeio .525, motor Mercedes Benz
DM-326, /anca de 18,50m, caçainba
de 1 1. 12 jardas entres de capacida-
de, números de registros 10.P.282 e
10.1).232, cujo valor atual é de
Cr$ 33.0e0.0e0,00 (trinta e cinco mi-
lhões de cruzeiros) para cada um
dos drag-lines.
'1 ann) - drag-line Marca Nortewest,

modelo 5, motor caterpiller D-13.000,
lança de 18,30m, caçamba de 1 1/2
jardas cúbicos de capacidade, :ohne.
ro de registro 12.N.129,' cul0 Valor
atuai e de Cr$ 50.000.000,00 (cin-
qiienta milhece de cruzeiros).

1 (um) drag-line marca Bucetrus,
moOlo 388, motor Caterpillar
13-,13.000. lança de 10,30m, caçamba
Ue 1 1/2 jardas cúbicas de capacida-
de, MIrrier0, de regestro 12.13.144, cujo
vadie atual é de Cr$ 00.040.000,00
(eingtienta milhões de .crueeiroe).

1 (uni) drageline marca Hitachi,
modelo IT-E-j22, motor Mitellblebe
lança de 10,0Cm , caçamba de 1 1/2
de jardas cúbicas de capacidade, m1,
Pioro de registro. 12./1.14, cujo valor
atual é de Cr$ 50.030400,o (cal

-g(Iena% milhões de cruzeiros),
Este equipamento será reetituido de

Imediato ao Departamento, indepen-
dentemente de interpelação judicial,
nos casos de inadImplemento de obri.
gação contratual importável ao Em.
preitairo e em procedimento judicial
relativo a, êste contrato,

DÉCIMA (Prazo) — O prazo de
execução dos serviços ora contrata.
dos é de 12 (doze) meses, a partir da
data da vigência do contrato. O
Prazo para inicio será no máximo de

dias, contado da ordem de. ser-
viço expedido pela yesolização. dele.
tro de 8 (oito) dias de Validade.

UNDÉCIMA (Fiscetização) — A
fiscalização da execução dos serviços
ora contratados ficará a cargo do 13°
Disteito Federal de Obras de Sanea-
mento, mu o qual cumpre ao repre-
sentante do Empreiteiro entenderksz
diretamente,• de preferenala por ee-
crito, a respeito de quaisquer assun-
tos relacionados com os mesmos ser-
viços.

DÈCEVIA SEOUNDA — (Validade)
— O presente contrato, 'apóie sua
aprovação pelo Conselho Deliberati-
vo, poetará a produzir os devidos
efejtcs a . partir da data de sua pu-
blicação no Diário Oficial, o que de-
verá ser folho dentro de prazo letZig

Tôrru) da contrato no 102, obedecida
a Minuta-Padrão aprovada peia
Resolução 71,9 44-3144 do Çoaselho
Deliberativo do DNOS para exe-
cução doa Serviços de Dragagem de
Canele, aia Bacia Midrorkfion
Rio 3. JotiO, Netado do Rio de Ja-
neiro, 8° Distrito Federal de Obras
de Sa rumor ente.
Aae 21 dias do mea do novembro de

noveeentof • eeseenta e quatro,
quinas horas, na sexle do Depare

de N (ias) dias de, data dama,
aprovackreo.

1-401.MA lutOEIRA. (Ponalisfa-
dos) — O Empreiteiro, se deixar de
cumprir qualquer cláusula doeste coa.
tateto, bem como deixar de dar soe
trabalhos o ritmo correspondente ao
cronogratna aprovado pelo DNOS, fie
cará sujeito a multas e outras pena-
lidades, de Wird() com o previsto mus
"Normas Gerais para Empreitadas do
DNOS'.

DÉCIMA QUARTA (lnidoneidade)
— O inatilmplemento de qualquer das
presentes obrigações contratuais po-
dera importar em declaração expus-
as de undoneidede do Empreiteiro,
para contratar ou tansigir com o De.
partamento, sem deSprUO de quais-
quer outraa sanções previstas neste
Contrato.

DEODIA QUINTA (Responsabili-
dade) — Nenhuma reeponeabilidade
caberá ao Departamento pelos danos
que o Empreiteiro venha a causar a
terceiras, em virtude da execução dos
serviços contratados. Por sua conta
correrão os ônus do seguro que' lhe
cumpre fazer para a cobertura doe
riscos de acidente de trabo/ho pelos
quais deve responder, Caber-lbe-ão,
igualmente, as despesas cie conserva-
ção e Manutenção do equipamento
relacionado na clámula Nona, assim
como os encargos decorrentes da le-
galização dêste contrato, inclusive o
pagamento do respectivo pêlo, de
acôrdo com a Lei ne 4.388, de 28 de
agosto de 1984, o qual será efetuado
mediante o recebimento de cada fa-
tura.
DECED4A SEXTA (Casem Omissos)
._. os casos omissos e to que és tor.
nar controvertido, em face das pra-,
sentas cláusulas contratuais, serão
resolvidos por despacho do Senhor
Diretor-Geral do DNOS, cabendo re-
cursos ao Conselho Deliberativo, no
prazo improrrogável de oito dias, se-
guidas à data eia ciência desse des-
pacho.

DECIDIA 6LeT1ie1A (rdrie) -- rim
adotado o 1Oio da sulco do DNO8
para dirimir as questões judiciais re-
sultantes deste contrato.

E, poro firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado. lavrou- 1
se o presente Termo de Contrato de
Empreitada no livro praprio, e qual,
depois de lido e achado conforme,
vai assinado por Mün Flávio 13a.stos
das Santos Bele, Assistente, cargo
Isolado de provimento efetivo, pelas
pactos contratantes e pelas duas tes-
temunhas, Br. Dilson Ferreira Simões
e Sr. Natalino Alves de Oliveira, pce-
sentes a eate ato. Teriam de Contrato 1
do qual serão extreidas as 12 (doze)
Vias, de igual teor, devidamente eu-
tenticedas. ira todos os tina.

Itio de Janeiro, em 20 de novem-
bro de 19(14. — Dilson lifeigaço Fit-
gueiras, Francisco Pereira de Men-
donça e FeelVIO Pastos dos Santos
Reis.

Testemunham:
/Moa Ferreira Simões. — Natalino

4wee de oliveira.
O presente. Contrato foi aprovado

POIO Conselho Deliberativo de DNOS,
em alia Reunião no 82-60-64, de 3 de
dezembro de 1964, pela Embica*

122-109 de 3 de dezembro de 1064,
(Ne 30.187 — 8-12-64 — 	

Cr$ 18.360,00).
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tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento (DNOS), à Avenida Presi-
dente Vargas, númerero sessenta e
dois, décimo segundo andar, nêste
Ittado, na sala da Procuradoria Ge-
1Q1, ~apareceram o Dr. Dilson Mel-
gaeo Ialgueirets, Diretor da D:visão
de Adminietração como representante
do IMOS, nesta ato, ex vi do dispos-
to na artigo e3, O 29 inciso III, do De-
creto w 1.41)7, de 7 de novenauro de
162, e o Sr. Francisco Pereira de
Mendonça, na qualidade de Procura-
dor da firma Paraná Construções Li-
mitada, estabelecida na cidade de
COSeMir0 de Abreu, no Estado do Rio
de Janeiro, à rua da Estação n9 10,
para o fim de assinarem o presente
contrato para execução dos eerViÇaS
de dragagem de canais, na Bacia Hi-
drográfica do Rio S. João, Estado do
Rio de Janeiro, 8 9 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, decorrente da
proposta vencedora na concorrência
pública a que se refere o incluso edi-
tal publicado no Diário Oficial de 4
de setembro de 1964, págs. 2.212-13,
Seção I, Parte II, aprovada pelo Di-
retor Geral do DNOS no processo rú-
mero 5.162-6e, mediante as cláusulas
que se seguem:

Primeira (Designação) — O DNOS
Dera, designado por Departamento e a
firma contratante por Empreiteiro.

Segunda (Normas, Instruções e Es-
pecificações) — O Empreiteiro decia-
ea, conhecer as "Normas Gerais para
Empreitadas do DNOS", as "Normas
para Revisão de Preços do DNOS" e
a elas aubmeterese, no que não coli-
direm com as disposições "deste Con-
trato, bem como às Especificações ri9
108-64, referentes aos serviços ora
contratados, tatlas devidamente rubri

-cadas por ambas as partes contratan-
ares o que pesam a ser consideradas
como parte integrante do presente
Instrumento, a que se juntam.

Terceira (Discriminação 'dos Servi-
ços) — Os serviços ora ajustados
constam de escavação e de,male servi-
ços complementares para canalizaeão
de cursos d'água e construção de di-
ques, no 89 Distrito Federal de Claes
de Saneamento, Residência de Cam-
pos, Ratado do Rio de Janeiro num
volume de 20.000 (duzentos e :aesen-
ta mil) metros cúbicos.

1. Os serviços serão executados nos
cursos d'água da bacia kildroerática
do ria' São João.

QUARTA (Quantidade e Preços) —
para pagamento dos serviços s.er:to
observados os seguintes preços:

1. Escavam em terra ou material
mole, inclusive tôdas as operações m-
eu-ser:as à realização integral dos
serviços e acabamento doa taludes Os
canais:

1.1. Cra 122,00 (cento e vinte e dois
cruzeiros) por metro cúbico de draea-
gem ou remoção de material draeado,
por tombo.

2. Taxa fixa — Cr$ 30,01) (trena
cruzeiros), por metro linear de per-
curso de máquina, quando em opera-
ção de dragagem.

3. Conformação do ,mat,erial draga-
do para confecção de diques. incluerve
tôdas as operações necessárias ao seu
perfeito acabamento — Cr$ 30,50
(trinta cruzeiros e cinqüenta Centa-
vos) por metro cúbico.
• 4. Dragagem eventual de material
duro — Cr$ 152,50 (cento e einqüen-
ta e dois cruzeiros e cinqüenta centa-
vos), por metro cúbico.

5. Extração eventual de rocha a fo-
go e retirada do material derreenda
para fora do leito do canal
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) por me-
tro cúbico.

6. Viagem de drag-lines sem pran-
chões em campo limpo e firme ou es-
trada -- CrS 3.750,00 (três mil, sete-
centos e cinqüenta cruzeiros), por
quilómetro.

7. Viagem de drag-lines sem pran-
éhães com preparo do terreno (capo-
eira ou mata) exigindo o emprego de
foice ou machado — Cri) 4.500,9e —
(quatro mil e quinhentos cruzeiros)
Egtir quilCmetro.

8. Viagem de drae-lines &Ore
pranchdea com ou sem preparo do
terreno — Cr$ a, .cza,00 (quaeenta
mil cruzeiros), por quilómetro.

9. Viagem, sôbre "trailler" — CS
150.000,00 (cento e cinqüenta mil
cruzeiros), por dia de viagem.

10. Desmontagem necessária à via-
geln de drag-line,s — Global —
70.000,00 (setenta mil cruzeiros).

11. Montagem de dragalines =se-
qüente da ocorrência prevista no :tem
10 — Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei-
ros).

12. Fornecimento e assentamento
eventual de bueiros tipo AR:VICO, de
0,90m de diâmetro, bitola 12, inclusi-
ve cintas ou tubos de concreto do
mesmo diâmetro — Cr$ 70.000,e0 (se-
tenta mil cruzeiros), por metro a.-
near.

13. Desmatamento manual oue se
fizer necessário à construção de (a-
mes ou vales'. p cruzeiros por me-
tro quadrado, sendo P calculado pela
fórmula:

P = D2 SN (6 4- 0,5 L) na qua.::
P = O preço do metro quadrado

desmatado e limpo, em cruzeiras;
D = O diâmetro médio das árvores

em metro;
S = O salário-mínima-hera na re-

gião inclusive leis sociais, em cruzei.
rcs, par hora;

N = O número médio de árvore
por metro quadrado;

L =. A largura da faixa desmata-.
da em metro.

141 Dermatamento manual neceseá-
rio à construção de diques P ceueeires
por metro quadrado, sendo P
lado pela fórmula:

P = D2 SN (G	 L) oteereades
demais condições da cláusula 13.

15. Não será pago o desmatamento
cujo preço unitário fôr inferior a 	
Cre 2,00 (dois cruzeiros) por metro
quadrado.

16 Se o preço do &erma:mento.
ca'eulada pela fórmula, fôr superior
a Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros) por me-
tro quadrado, os serviços serão =-
tratados a parte. QUINTA (Valor e
Dotação) -- O valor do presente con-
trato, aos preços acertadas é de 	
Cra 35.720.000,00 (trinta e cinco mi
lhões e setecentos e vinte mil cru-
zeiros), correndo a despesa no pre-
sente exercício por conta de recurso
prúprio do DNOS, correspondente à
Verba 4.0.00 — Investimentos, Con-
signação 4.1.00 4. Obras, Subconsig-
na o 4.1.02 — Início, prosseguiram
to e conclusão de obras, etc.. 1 —
Obras constantes do plano preferen-
cial, et., 21 — Rio de Janeiro insti-
tuida pela Portaria .número 48. de 7
de. fevereiro de 1964, do Sr. Ministro
da Viação e Obras Públicas, publica-
da no Diário Oficial de 20 de feve
reiro de 1964, ficando empenhada.
iniclahnente a importância de 	
Cra 15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros), conforme a nota número
1.563, de.28 de novembro de 1961 Nos
exercícios aubseedientes, a despesa

M2k) b JÍ1i
á sR :o "'r

— o
= 0,20

o
Onde!

R = é o valor do reajustamento;
= é o índice de preços ver;ficti-

O	 do no mês de apresentação da
propcsta;

I = é a média aritmética dos ai-
1	 d'ces meneais 'do período que

deveria ser reajustado;
• V = é o valor contratual da Obre

ou serviço a ser reajustado. OITAVA
(Caução) — Em garantida do cum.
primento dêste contrato, fica deposi
tecia na Caixa Económica Federai do
Rio de Janeiro, a palccia inicial de
caução no valor de Cr$ 40.000,00
(quarenta mil cruzeircs), em moerle
corrente, conforme guia de reeelhi
mento  n9 103.702, de 23-11-1964. (e
EMPREITEIRO completará a caucão
em praceias correspondentes a 5c
(cinco per cento) do valor das me-
dições efetuadas, inclusive as de rea
jusitamento. NONA (Equipamento)

DEPARTAMENTO cederá, me-
diante te'rmo de responsabilidade, Pa.
ra execuçao eles serviças ora contra-
tados o seguinte equipamento: 2
(dois) deag-lines marca Veb-Nobas
Modelo UB-80/I, motor diesel marca
Schoeneinek, lança de 13,00m, ca-
çamba de 1 (uma) Jarda cúbica de
capacidade, números de registros
8/V/301 e 8/V/302, preço de aquisição
Cr$ 20.000.000,00 (vinte Milhões de
cruzeiros), para cada um dos draeall-
nes. Este equipamento será restituí-
do de imediato cio DEPARTAMENTO
Independentemente de interpelaeão
judicial nos casos previstos nas "Nor.
mas Gerais para Empreitadas do

c[n

DNOS" ou nos casos de inadiniple
mento de obrigações	 contraturas Ira
putável ao EMPREITEIRO e em pra.
cedimento judicial relativo a este con-
trato. DÉCIMA (Prazo) — O praz
de execução dos eerviees ora contra-
tados é de 12 (doze) meses, a parti
da data da vigência do contrato. O
prazo para inicio será no máximo de
10 dias, contados da ordem de sei'-
viço expedida pela Fiscalização dera.
tro de 8 (oito) dias de validade. UN
DÉCIMA (Fiscalização) — A
zação da execução das serviços ora
contratados ficará a cargo do 89 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to, com o qual cumpre ao represen-
tante do EMPREITEIRO entender-ao
diretamente de preferência per escri-
to

escri-
toa respeito de quaisquer assuntos
relacionados com os mesmos serviços.
DÉCIL1A SEGUNDA (Validade) -- O
presente contrato, após sua aprovação
pelo Conselho Deliberativo passará a
produzir os devidos efeitos a partir
da data de sua publicação no Diário
Oficial, o que deverá ser feito dentro
do prazo legal de 20 (vinte) tlias da
data dessa aprovação. DÉCIMA
TERCEIRA (Penalidades) — O Em-
PREITEIRO, se deixar de cumprir
qualquer cláusulas dêste contrato
bem como deixar de dar aos traba•
lhos o ritmo em correspondente no
cronograme, aprovado pelo DNOS, fl
cará, sujeito a multas e outras pena.
lidadas de acôrdo com o previe to nas
"Normas Gerais para Empreitadas do
DNOS". DÉCEVIA QUARTA Unaia
neidade) — O inadimplemento
qualquer presentes obrigações contra-
tuais poderá importar em declaração
expre esa de inidoneldede do ):M
PRVearelERO, para contratar ou tran
sieir com o DEPARTAMENTO t/en,
dez prêto de quaisquer mares ..,3nrtie,i
prev istas /lute Contrato.	 referalel.e
QUINTA (Responsabdiaade) E.o-
nhuma responsabilidade ceberá !te
Departamento pelos danos eme o real.
PREFIRO venha a cata er a tercei
ros, cai virtude da exectieão des ser
viços era contratados. Por sua noa.
ta correrão os —nus do ereuro (411"..:
lhe cumpre fazer pare cobertura das
riscos de acidente de trabalho pelog
quais deva responder. reber-lba-iiu
iii:ualmente as despesas er conserva
ção e manutenção do enuipamentu
relacionado na cláusula NONA, inclu-
sive o pagamento da ma:acta/o safe
de acôrdo com a Lei /IQ 4.388. de 29
de ageteto de 19.84 o qual devera se'
efetuado mediante o recrhenento
cada fatura. DÉCIMA SEXTA Co( •
sos Omissos) — Os casos emi eses a a
que se ternar .controvertido, 	 frea
das presentes cláusulas contentave
serão tesolvidos por desroneho elo Se-
nhor Diretor-Geral do DNOS. cabra
do recursos ao Conselho Deliberot100
no prazo improrrogável de o'to clive
seguidos à data da c i ência dess e dee
pacho. DECIMA SÉTIMN (FiirON
Fica adotado o fôro da sede do DNO9
para dirimir as questões judic iais re.
sultantes dêste contrato. E. para fira
tneza e validade de tudo quanto fica
acima estipulado, lavrou-se o preeen-
te têrmo de contrato de empreitadi
fio 'IrMd próprio o (mal depois aeailide
e achado conforme vai cando TO?

Flávio Bastos dos SautoR
Assistente, cargo isolado de arovimen
to efetivo pelas partes eontratontes
pelas testemunhas	 D'ison Ferreire
Simões e Natalino Alncq deli/leira
presentes a êste ato; Tê'-mo da Cem.
trato do aual serão extraídos cin-,.c
V'3S. de igual teor devirlrinen+->
'nnt!eados pere todos os fins. Tro r,C
,T,-, r1e:ro em 27 ele novembro ao 1961
(e) Dilson Weloarn Fj 1(1 7 , ''rrfr —
Francisco Pereira de 1",7•1•11. -7. c
Flávio Bastos	 ndos Sa'rr	 --
'estemunhas: Dllson Fer, •-i-a Srmi;^,
Nptalino Alves de 01'rr,ra

resente contrato foi apre— ae rAc
(al c eiem Delibevitivo da 'r)voe cae

u e Reuni ão n2 02-00e0e a-	 cl o de-
P,”'I-n	 ifiee reli' Tfr"/ 11'`I,' rtç

31-1 1 8/S4 de 3 ae aeveeasee
30.700 / 0.12.04 / Cr$ 15.504,03)

o

r

correrá pelo credito ou consiga:não
orçamentári aque a comportar. • As
despesas decorrentes de reajustamen-
to serão empenhadas à medida em
que feirem sendo conhecidas pelo im-
plemento das obrigações estipuladas.
SEXTA (Forma de Pagamento) — Os
pagamentos, de adirdo com a cláusu-
la precedente, serão efetuados em
incuta, corrente, diante de medições
parciais de serviços executados. A fis-
calização competente extrairá os bo-
letins de medição, visando as respec-
tivas contas ou faturas, para efeito
de pagamento. SÉTIMA (Reajusta--
mento de Preços) — As revisões elos
preços unitários a que está sujeito
êste contrato serão efetuadas, de
ac/rdo com a Lei na 4.370, de 28 de
Julho de 1964, e obedecido o que se
segue: Será concedido reajustamento
dos preços unitários contratuais Tem.
posto pelo EMPREITEIRO sómente
para os serviços de dragagem, de
acôrdo com a Lei n2 4.370, de 28 da
julho ele 1964, adotando-se o "índice'l
preços de "evolução de negócios" da
Instituto Brasileiro de Economia da
Fundação Getúlio Vargas. Para Oss.•
fim, será aplicada a fórmula prevista
na citada Lei:

PIS

1
e
ri
c

7
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Vêm.° adil;vo 7;9 36-A, abedec*Ja a
in!nuia-paciráo aprovada pela R .30-
dação n9 10/63, alterada _Jetta 17..23o-
3uçáo ne 51-38/64, do Conselho Do.
Nberativo do DNOS a contrato ce-
lebrado entre o Departamento Na
coral de Obias de Saneamento e a
firma Companhia de Investimentos
e Consruç5J3 Ltda. "CICOL", para
execimeo cio prosseguimanto do re-
vest;mento do Canal Granja, na.ci-
dade da Granja - Estado Eo Ceará

0,e0

er-:- e o valor do •reajustamento:
-= Evolução dos Negócios, coluna
• preço, mês de dezembro .de

1963. publicado na Conjuntu-
ra Económica;

ea é a média aritimética das In
1	 diees mensais do período que

deveria ser reajuabacio;
V = é 0 valor contratual da obra

ou serviço a ser reajustado. SEGUNe
DA - A rmdisão dos preços unitário
de mie trata a cláusula, precedente
relativa aos serviços executados a
partir de 24 de fevereiro de 1964, • In.
eldirá sôbre os preços constantes da
cláusula quarta do contrato principal
TERCEIRA - o EMPREITEI:RO de
clara que se submete ees "Normas pa
na Revisão de Preços do DNOS"
aprovadas pela. Resoluçao número
n2-29/64, do Conselho Deliberativo
Will tomo às "Normas Gerais para
'Empreitadas do DNOS", no que coa
boa aprovada pela Resolução númee
'em 50-37/64, do Conselho Delibera-ti
vo e que se incorporam ao presente
Instrumento. QUARTA - As despe..
.ees para legalização do presente têr.
ano aditivo ficam a cargo do Else-
retenTmRo, sendo o impasto de sê-
,10 reconenlo uelo mesmo de aclerdo
com e. Lei ne 4.368, de 28 de aireato
,te 1904. por cuia, na ocasião do na-
namento das fatures. QUINTA -

tuantidee	 demais elémenlas do

para . firmeza e velieade de tudo
quanto f i ca acima estipulado, levrou-
Se o presente têrmo aditivo no livro
próprio, o qual, depois de lido a. afina
no conforme vai assinado pee mine
Flávio Bastos dos Santos Reis, Aasee-
tente, cargo iseeado de prer mnto
efetivo, pelas partes contra:en e:is e
pelas testemunhes Dileon iecennea . Si-
móee e Natalino Alvas, da Oiiva'ra
prc'entes êste ato que orá; .sue
eprovaeãe pelo Ccreseiho Dei:berrai-
vo, passará a produzir os devidee elei-
to, a partir da data de surapnblica.
ção no Diário Oficial, o que devere
ser efetuado dentro do preao leeel de

E LD) J u=-n\
X/'\

CONCORRÊNCIA PieBLICA
Retificações

EDITAL N. 39-64
Capítulo V - Item 14, onde se lê:

quinees normas e especificações,
Leia-se; - Capítulo VI - Cenelições
Teenicas.

Capitulo VI - item 13, Lel-a -Se: -
Item 18.

Capitulo XI - Reajustamento -
Item 35, parágrafo único, onde se lê:
à exceção do índice de preço, etc.
etc.

Leia-se: - Parágrafo tiMico - A
exceção do índice de preços inicial
poderão ser utilizados em caráter de-
finitivo, para os cálculos Lia revisão,
os índices divulgados em caráter pro-
visório, desde que ainda, não divul-
gados na época, em caráter definnive
os referidos índices.

No Quadro de Quart ./ I dade Anex)
- Onde se lé: - Natureza das Ser-
viços	 1. fornecimento 'coragem,
etc. etc.

Leia-se: -- 2. fornecimento ao-
bragern, etc. etc.

20 (vinte) dias da data dessa apro-
vação; Termo Aditivo do qual serão
extraídas dcze vire autenticadas des-
tinadas aos fina e formalidades le-

1110 da Jeneiro, em, 27 de
novembro de 1C14. - (a) Dilson Meã-
c. i4o Filgvairas, Alfredo Pinto Mar-
;:ns, e Flit-Jio .r.--a.Tias dos Santos Reis.
Teetemunhas: Dilson Ferreira Simões
e Natalino Aires de Olivera. - O
presente termo eclinvo foi aprovado
-pelo Conselho Deliberativo do DNOS,
em sua Reun'em ne 82-60/64, de 3 de
dezembro de iene pela Resolução W
132-119/61.
(Ne 30.860 / 8.12.64 / Cr$ 5.610,00)

`L;

!calho, pedeeleae e aguados embera
fora da faixa de domínio, que possam
ser utilizadas na e ealizaçâo da men-
cionada obra.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL NO 299a64
Edital de concorrrincia pública, para

fornecimento de tubos de concreto ar-
mado, centrifugado, classe CA-2 das
Normas Técnicas Brasileiras, EB-103
com juntas de borracha, monolíticoe,
de ponta e bó/sa, destinados aos sere
vieos de esgotos das cidades de Ba•
tão de Ceceie e Conselheiro Lafaiete
no Estado de Minas Gerais.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados, que fica
aberta, nesta data, a concorrência pú-
blica, para o serviço, acim^ meneio
nados, de azórdo cem as seguintes
condições:

I - Da Inscrição
le Condição - Para inscrever-etc na

concorrência, devem as firmas interes-
sadas comparecer, (por representan-
tes legalmente habilitados) à sede do
D.N.O.S.. no aia e hora indicados na
2 ç'' Condição, quando .farão entrega à
Comissão de Concorrências de Servi-
ços e Obras, de ora em diante cha-
mada C.C.S.O., já reunida, dos en-
velopes também indicados na mesma
condição, acompanhados de une re-
querimento de inscrição para a pre-
sente concorrência.
II - Da A pre.senta'ção de Documentos

e Propostas
2eCondição - No dia 28 de dezem-

bro de 1964, às 15 horas, as firmas
pretendentes a adjudicação cio objeto
do presente Edital de concorrência,
deverão apresentar à 0.0.50. do
D.N.O.S.., á Avenida presidente Var-
gas, 62, 89 andar, dois envelopes fe-
chados, cem os seguintes sobrescritos.

No 19 - "Envelope n e 1 - Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento - Documentos da firma
	  para inscrição na concorrên-
cia pública, relativa ao Edital número
299-64e.

Ne 2° - "Envelope ne 2 - Ao De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento - Proposta da firma
	  para execução dos serviços
de que trata a . c fneorrência pública,
relativa ao Edital no 299-64".

3e Condição - São os seguintes os
documentos a serem apresentados, no
envelope fechado n 9 1:

a) Recibo da Caixa Económica Fe-
deral ou do Tesouro Nacional, com-
provando o d2póSito da caução de Cr$
200.000,00 ,duzentos anil cruzeiros),
em moeda . corrente ou títulos da di-
vida pública federal, na 4ual esteja
declarado que a caução "se destina

apresérateção de proposta parra exe.

cuçâo doe serviços" objetivado, na
concorrência pública do Edital memo-
ro 293-84, sendo beneficiário o Depare
tamento Nacional de Obras de Sanea.
mento;

b) Certidões de quitação com Lodosa
os imposto devidos, federais, esta-
duais ou municipais, inclusive certie
dão negativa de quitação com o ira,
gesto adere a renda, a qual deverá
ser datada do ano em curso;

e) Certificado- a que se refere o arti-
go 1 9 do Decreto n9 50.423, de 8 tio
abril de 1961;

d) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3);
das profissões de engenheiro e argui-
teto;

J) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional de.
Indústria e Comércio, devendo o ca-
pital da firma, nesta data ser igual
ou superior a Cr$ 5.000.000.00 (cinca
in1+115;:s de cruzeiros),,;

g) Certidão a que se refere o Da-'
cee s.o-lei n9 2.785. de 9 de novembro
de 1940 (quitação do empregadores
para com as instituições de seguro ao-
eira); 

h) Apólices de seguro de acidenta
do Trabalho;

1) Quitação com o 'enleie-st° Sindi-
cal da firma e do seu responsável téc.

nieo;
1) Certificado de reseivista e título

eleitoral .do responsável pela firma ou
atestado de permanência no país,
quando se tratar de estrangeiro.
III - Do Enema dos Documentos e

Julgamento das Propostas

4e Condição - A C.C.S.O., rece-
berá os envelopee doa interessados e
abrirá o envelope n9 . 1 facmitando aos
presentes o exame da documentação
apresentada. O envelope n9 2, devi-
damente fechado, será rubricado peru
presentes da C.C.S.O.

5e Condição - No dia 29 de dezem-
bro de 1964, às 14 /Ione, reunir-se...a

novamente a C.C.S.O., com a presen-
ça dos representantes legalmente ha-
bilitados das firmas que concorrerem,
para declarar as que estão com a do-
cumentação em ordem e imediata-
mente autorizar a inscrição das mes-
mas no livro próprio e restituir o en-
velope na 2, das que não estiverem
em condições e, portanto, não poden-
do ser inscritas.

6° Condição - Entre ao duas datas
acima indicadas, receberá a COSO,
qualquer reclamação ou observação
sôbre a documentação apresentadacpara julgamento final.

7 e Condição - Considerados os leis..
crito,s, passará então a 0.0.5.0. à
abertura dos envelopes n ç' 2 dos nit&s-
mos, devendo as' propostas nelas cone
tidas, serem apresentadas em quatro
vias, sem emendas, rasuras, entreli-
nhas ou ressalvas e deverão declarar
que o proponente se submete as cone
diçõee deste Edital constando ainda:
preço global, por extenso e em algo.,
riamos, (), prazo cai dias corridos pera
entrega do material, data e assina.
Lura do proponente.
•8'.‘ Condição - As propostas serão

do modelo anexo às Especificações.
9° Condição - Cada concorrente

presente rubricará as propostas dou
denais, lavrando a 0.0.3.0. a se-
guir, uma Ata, em que Serão. mencio-
nados os nomes dos proponentes cora
os respectivos preços, prazos e outras
ocorrências que Interessarem ao jul-
gamento da Jicitaçãp a qual será pu-
blicada no Diário Oficial, antes de
qualquer decisão superior sôbre a con.
eorrència.

10e Condição - Nenhuma proposta
será levada em consideração, desde
que exceda a importõncia de Cr$ ..
10.0e0.000,00 (dez milhões de cruzei-
ros) para o fornecimento destinado
à Cidade de Barão dos Cocais e Cr$
20.000.000,00 (vinte milhões de cruze'-
roa) para o fornecimento destinadó ?t.
Cidade de consatsiro LaNiot.

Acs 27 dias do mês de novembro de
mil novecernos e sessenta e quatro
es dezessete horas

'
 na sede Depar

tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento (DNOS), à, Avenida Presiden-
te Vargas, número sessenta e dois,
décimo segundo andar, neste Estado.
na sala da Procuradoria-Geral cem-
pareceram o Dr. Dilson Melgaço Fil-
guelras, Diretor da Divieão de Adm i

-nistração como representante do
DNOS, neste ato, ex ui do dispatto no
artigo 80, e 2g, inciso TU do Decreto

a 219 1.487 de 7 de novembro de 1962 e
e Sr, Alfredo Pinto Martins, na qua-
lidade de Procurador da firma COM-
PANHIA DE INVESTIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA. "CICOL"
estabelecida na cidade de Natal, Esta-
do do Rio Grande do Norte, à rua

'rei Miguelhinho, no 112 a 116 para o
fim de assinarem o presente termo
aditivo ao contrato número 18, cele-
brado entre ambos, em 4 de fevereiro
de 1964 aprovado pelo Senhor Dire-
tor-Geral e publicado no Diário Oti-
olal de 14 de fevereiro de 1964, Parte
tf, Seção I - página 472, em virtude
de terem acordado conforme consta
tio processa número 12.501/63-DNOS,
com fundamento no parágrafo 1 9, do
.artigo 4 9, da Lei número 4.370 de 28
de Julho de 1964, em modificar a
eláueula SÉTIMA do citado contrato
que pasaa a vigorar com a redação
abaixo e acrescentar-lhe cláusulas
como segue: PRIMETRA - A revi-
:são dos preços unitárias, regulados
pelo Decreto número 309, de 6 de de-
:eembro de 1961 previsto na cláusula
•lieneTIMA do contrato originário, pas
Oca a ser celculacia segundo a fór-
Mula eetabelecirla no artigo 2 9, da te,
Cemente 4.370, de 28 de julho de 1961
do seguinte modo:

Concelho Rodoviário Nacional
• EDITAL Ne 64-61

Paço público que o Caneeiho }t•40-
viário Nacional no exercício dos pe-
deres que, na forma do parág rafo 19
do artigo 18 da Lei na 302, de t3 de
julho de 1948, lhe foram delegados
pela Portaria n.9 915, de 23 de outubro
de 1948, do Senhor Ministro ria Via-
ção e Obras Públicas aprecianaa o
Processo Ref. DNER-48:712-64 apro-
vou, em sua reunião de 21 de outubro
de 1964, o projeto da Rodovia Federal
BR-33, trecho Corumbá - Aquidau-
ana, sab-trechos Urueum -e Albu-
querque, Rio Paraguai - Bodoque-
na e Bodequena - Miranda, com-
preendido entre as estacas 861 - 1339,
808 -I- 1,87 - 1500 e 0-700, eespecrIva-
mente, na extensão total ae 3,399
km, no 'Estado de Mato aros°, con-
forme consta, dos desenhos de neunecos
PEET 2.498-64 e PEET 2.556 .-64 que,
autenticados pela assinatura cio Pi e-
sidente do mesmo Conselho, ficara
depositados no Arquivo Técnico da Di-
visão de Estudos e Projetos do DNER
e, em consequência, nos têrmos
artigo 24 da citada. Lei' n.e 302, fica
declarada a utilidade pública para
efeito de desapropriação da respectiva
faixa de domínio, estabelecida de con-
formidade com as Normas para c aproe
jeto das Estradas de Rodagem em
vigor, bem meio a da.s benireitoria,s
nela contidas, que sejam necessárias
à execução do projeeo aprovado e, ou-

,)e'eentreeeeto arees~ntO efeeeterne EaOesetm a das iessklee de areia e ou-

"MINESTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PffitLICAS
Rio de Janeiro, 3 de neearrer d

José Pedro d.e Escoi;ar 0 e
DEPARTAMENTO NACIONAL 1964.P raecsiiodn% te. do C ene alho • Rodoviário

DE ESTRADAS DE RODAGEM N
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a, para 03 favneeime/Itos, aeln
Mo malar do que 45 (quarenta e

) dias eciftidos, eootados a
.1' da data da publicação do contrato,

Diário Oficial.
10 Condição -- Não eerão aceitas

M propostas que contenham redução
Oitgare a mais vantajosa ou divirjam
tiiida tôrmos deste Edital, por menor

uo seja esta divergência ou, ainda,
se oponham a qualquer dos pre-

tos do Regulamento Geral de Con-
biailidacle Pública.

i-21) Condição — No caso de abas
ta igualdade entre duas propostas,

g comissão procederá, por meio de
Oarta, a nova concorrência entre os
ãteapectivos autores, a fim de se ve-
&nua qual a maior redução que po-
elem fazer nas propostas empatadas.
d?'aso haja nôvo empate, proceder-se-á
Los térmos dos arta. 742 e 756 do Re-

È
ularnento Geral de Contabilidade Pú-
lica.
18e Condição _ Antes de qualquer

ecisão superior, as propostas recebi-
as serão publicadas no Diário Oficial
ra conhecimento dos interessados.
10 Condição — A presente concor-

*nela poderá ser anulada por ordem
dO Sr. Diretor-Geral dêste Deporta

to ,sem que por êste - motivo te..
os concor: enteei direito a caiai-

qUer indenização.
IV -- Do Contrato

15,., Condição — As condições esta-
belecidas no presente Edital. fazem
Parte do contrato.

,1,(P) Condição — Tôdas as despesas
pecessárias ou inerentes à lavratura
do contrato, correrão por conta da
firme fornecedora.

IV. Condição — Não assiste à firma
jiornecedora pleitear qualquer intimai-
*não ao Governo, pelo fato de não
iiier homologado o contrato.

, IP Condição -- Ficam fazendo parte

4)tegrante deste Edital, as Normas
rais para Empreitadas do Departa-

spento Nacional de Obras de Sanaa-
*ente), aprovadas' pela Portaria núme-
do 8, de 11 de janeiro de 1961, bem
Iheino as Especificações para a presen-
te concorréncia, que serão fornecidas
á0c8 inter: soldos. das 15,00 às 17,00 ho-
Tas. pa eniseão de Concorrências de
ePerviçe (eiras, deste Departamen-
to, onds .;-21'ãO prestados quaisquer ou-
tras esclarecimentos.

304 Candiçao — A restituição da
caução depositada pelas firmas ins-
altas será autoaizada a partir do dia
épg.uintc ,'à data da publicação, no
Diário Oficial, do contrato de adju-
dicação dos serviços.
20 Cdndição — A restituição ds

caução elas firmas não inscritas, será
providendiada Pelo DNOS a• partir do
dia seguinte à data da concorrência,

ass Condição — Se dentro de cinco
,t15) dias 'contados da data do recebi-
eriento da 'notificação, não compare-
Cel. o pdoponente a Procuradoria Ge-
/na para ' o ajuste, perderá o mesmo
o favor do Departamento Nacional
de Obras de Saneamento, a caução
referida na 3e Condição. A juízo do
Diretor-Geral dê.ste Departamento se_
sie° convidados a assinar o contrato,
ance.aivamente os demais proponen-
tes, ficando os mesmos sujeitos as
penalidades previstas para o pri-
meiro.

22e Condição -- para lavratura do
contrato a firma vencedora fará urna
caução correspondente a 1 5, Sun-) por
cento) do valor de sua proposta, a
qual será devolvida logo 'que fôr feeia
o fornecimento.

23e Condição — Será Meada Mia
dônea para outro P qualquer serviço
com o Govêrno Federal a firma que
se neasr a cumprir sua nroposta

240 Condiçãa — As despesas desta
concorrência púbica correrá à conta
das verbas 2.0.00 _ Transferênciaa
— Consiarrção 2.9.00 — Taansferên-
eiass F,con íon i c 9 S — Subconsi gnaçã a
9.9.30 — D.N.O.S. — 11 — 14) Mi-
HW.; Gerrti, 3 — 5 e 4 — 7 -respecti •

esansente para sies cidades do Bano de
Na% Cepãellaeire LafaiM_
Otdoio 1041,8 koreira, presidente da
Olornie-go de Concorrências de eservi-
çoa o Obras,

EDITAL N9 312-64
Edital de concorrencia, pública para

serviços de conservação, limpeza, re-
baixo com alargamento e escavação
manual do cursos dágua, no Estado dá
Paraíba, 59 Distrito Federal de Qbras
de Saneamento.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados, que fica
aberta, nesta data, a concorrência pú-
blica, para os serviços aama mencio-
nados, de acôrdo com as seguintes
condições:

1 — Da Inscriçcio
•

le Condição — Para se inscrevei na
concorrência, devem as firmas Inte-
ressadas comparecer (por repreeenian-
tes legalmente habilitados) à sede do
D. N. O. S., no dia e hora indicados
na 2e Condição, quando farão entre-
ga à Comissão de Concorrências de
Serviços e Obras, de ora em diante
chamada C. C. S. O., já reunida, dos
envelopes também indicados na mes-
ma condição, acompanhados de um
requerimento de inscrição 'para a pre-
sente • concorrência.
II — Da Apresentação de Documentos

e Propostas

2'1 Condição — No dia 23 de dezem-
bro de 1964, às 15 horas, aa firmas
pretendentes à adjudicação do objeto
do presente Edital de concorrência,
deverão apresentar à C. C. S. O. do
D. N. O. S., à Avenida Presidente
Vargas n9 62 — 89 andar — dois en-
velopes fechados, com os seguintes se-
breecritos:

No 19 — "Envelope 11 9 1 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Dacumentas da firma
	  pára inscrição na concorrên-
cia pública, relativa ao Edital número
312-64”.

• No 29 — "Favelope n 9 2 — Ao De-
partais-lento Nacional de Obras de
Saneamento — Proposta da firma
	  para execução dos serviços
de que trata a concorrência pública,

relativa ao Edital n9 312-64".
3" Condição — São os seguintes os

documento a serem apresentados, no
envelope fechado - 119 1:

a) Recibo da Caixa Econômica Fe-
dei-ai ou do Tesouro Nacional, com-
provando o depósito da caução de ..
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru-
zeiros) em moeda corrente ou títulos
da dívida pública federal, na qual es-
teja declarado que a caução "se des-
tina à apresentação de proposta para
execução dos serviços" objetivado, na
concorrência pública do Edital núme-
ro 312-64, sendo beneficiários o De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neainento; •

b) Certidões de quitação com todos
os impostos .devidos, federais, Esta-
duais ou municipais, inclusive certidão
negativa de quitação com o impiisto
de renda a qual deverá ser datada do
ano em curso; •

e) Certificado a que se refere o arti-
go 1 9 do Decreto n9 50.423, de 8 de
abril de 1961;

d) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3); .

e) Contrato • social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
capital da firma, nesta data, ser igual
ou superior a Cr$ 3.000.000,00 (três
milhões de crsezeiros);

f) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as instituições. de -eguros
sociais);

(7) Apól t ces do Seguro de Acidente
do Trabalho;

h) 4. citação cera o impUto tásadie
cal da firma e do seu responSável
técnico;

i) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no pais,
quands se tratar de estrangeiro.
III — Do Exame dos Documentos e

Julgamen:o dos propostas

C Condição — A C.C.S.O., rece-
berá os envelopes dos interessados e
abrirá o envelope n9 1 facultando aos
presentes o exame da documentação
apresentada. O envelope n 9 2, devi-
damente fechado, será rubricado pe-
los presentes da COSO.

59 Condição — No dia 29 de dezem-
bro de 1964, às 10 horas, reunir-se-á
novamente a COSO., com a pre-
sença dos representantes legalmente
habilitados das firmes que concor-
rerem, para declarar as que estão
com a documentação em ordem e
imediatamente autorizar a inscrição
das mesmas no livro próprio e resti-
tuir o envelope n9 2, das que não
estiverem em condições e, portanto
não podendo ser inscritas.

6" Condição - Entre as duas datas,
acima indicadas, receberá a CCSO,
qualquer reclamação ou observação
sôbre a documentação apresentada
para julgamento final.

7 0 Condição — Considerados os ins-
critos, passará então a C.C.S.O, à
abertura dos envelopes n 9 2 dos mes-
mos, devendo ae propostas nêles con-
tidas, serem apresentadas em quatro
vias, sem emendas, rasuras, entreli-
nhas ou ressalvas e deverão declarar
que o proponente se submete as con-
dições deste Edital constando ainda:
preço globae por extenso e em alga-
rismos, o prazo em meses para ter-
minação (n ,s serviças, data e aasina-
tura do proponente.
10 Condição — As propostas serão

do modelo anexo às E.specilecações.
9" Con dição — Cada concorrente

presente rubricará as propostas dos
demais, lavrando a C.C.S.O. a
guia uma Ata, em que &era() meneio.
nados os nomes dos proponentes eons
os respectivas preços, prazos e 'outras
ocorrências que interessarem ao iul-
gamento da licitação, a qual será pu-
blicada no Diário Ofic al. antes de
qualquer decisão superior eôbre a con.
corrência.

10e Condição — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que exceda a importancia de Cr$
74.310.000,00 (sebentive quatro -nilhGes,
trezentos e dez mil cruzeiros), o'd es..
tabeleça para a realização do servi-
ços, um prazo maior do que 12 (doze)
meses, contados a partir da data da
publicação do contrato, no Diário
Oficial' da União.

li" Condição — Não serão aceitas
as propostas que contenham redução
sôbre a mais vantajosa ou divirjam
das termos deste Edital, por menor
que seja esta divergência ou. ainda.
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública.

12a Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras, não será considerado para clas-
sificação e não poderá exceder o fi-
xado neste Edital.

13" Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fins de se ve-
rificar qual a maior redução que po-
derá fazer nas propostas empatadas.
Caso haja nôvo empate, a Comissão.
procederá nos têrmos dos arts. 742 e
'756 do Regulamento Geral de Conta-
bilidade Pública.

149 Condição — Antes de (lua:quer
decisão superior, as propostas recebi.
das serão publicadas no Diário Oficial
Para conhecimento dos interesssados.

Ihe Condição — A presente eoncoa-
Danda poderá ser anulada por ordem
do Sr, Diretor-Geral dêste Departa-
mento sem que, por êate motivo te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.
qual indenização.

IV — Do Contrato

16e Condição — As condições nsta-
belecidas no presente Edital, fazem
parte do contrato.

17" Condiçãc — Tôdas as despesas
necessárias ou inerentes à lavratura
do contrato, correrão por corita,
firma empreiteira.

189 Condição — Não assiste à firma
empreiteira pleitear qualquer indeni.
zação ao 0-ovérno, pelo fato de não
ser homologado o contrato.

19e Condição — Ficam fazendo parte
integrante deste Edital, as 'Normas
Gerais para Empreitadas do Deputa-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento, aprovadas pela Portaria núme-
ro 8, de 11 de janeiro de 1961, bem
como as Iespecificações para a presen-
te concorrência, que serão fornecidas
diariamente aos interessados das 15,00
às 17,03 horas pela Comissão de Con-
conrrências de Serviços e Obras, dês-
te Departamento, onde serão Presta-
dos quaisquer outros esclarecimentos.

20" Condição — A restituição da
caução depositada pelas firmas ins-
critas será autorizada a partir do dia
seguinte à data da publicação, no
Diário Oficial, do contrato de adju-
dicação e execução dos serviços.

21 0 Condição — A restituição da
caução das firmas não inscritas, será
providenciada pelo DNOS a partir do
dia seguinte à data da concorrência.

22 0 Condição — Se dentro de cinco
(5) dias contados da data do recebi-
mento da notificação, não compare-
cer o proponente vencedor à Procura-
doria Geral paira assinar o ajuste,
perderá o mesmo a favor do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento, a caução referida na 30 Con-
dição. A juízo do Diretor-Geral dèste
Departamento, serão convidados a as-
sinar o contrato, sucessivamente os
demais proponentes, na ordem em
que tiverem sido clasaificados, ficando
previstas para o primeiro,

23e Condição — Será julgada inl-
dônea para outro e qualquer serviço
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua . proposta.

24e Condição — A. despesa com a
execução dos serviços correrá à, con-
ta da verba: Fundo Nacional de Obras
de Saneamento no exercido de 1964 e
mos demais, pelas verbas próprias,

distribuídas a ê.ste Departamento. —
Octávio Dias Moreira, presidente da
C. C. S. O.

EDITAL N9 313-62
Edital de concorrência pública, para

execução de serviços de conservação,
limpeza, rebaixo com alargamento e
escavação manual de cursos d'água,
no Estado de Alagoas, 59 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento.

Autorizado pelo Sr. Diretor_Geral
deste Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados, que fica
aberta, nesta data, a concorrência pú-
blica, para os serviços acima mencio-
nados, de acôrdo com as seguintes
condições:

1.1

-1 ft

I — Da Inscrição
ia Condição — Para inscrever-se na

concorrência, devem as firmas interes-
sadas comparecer (por representaria
tas legalmente habilitados) à sede do
D.N.Q.S., no dia e hora indicados na
2e Condição, quando farão entrega i4
Comissão de Concorrências de Servi-
ços e Obras, de ora eni diante cha-
mada C.C.S.O., já reunida, dos en-
velopes também indicados na mesma
condição', acompanhados de uns ias
querimento de inscricão para a Pre-
sente concorrência.



e.bertme doe envelopes n9 2 das eles-
mos, deveudo as prepos.as neles coza
tidas, serem apresentadas em quatro
vias, sem emendas, rasuras, entreli-
nhae ou ressalvas e demão declarar
que o proponente se submete as cone
dietiee déste conetendo ainda:
preço global, por extenso e .:.Én alga-
rismos, o prazo em Ine.ias para ter-
mulaçao dos serviços, riais e assina-
tura do proponente.

89 Conaiçao — pamoetas sereu
da medeio anexo à3 Leeectaceçaes.

ea Condição — Ceda cem:a:rente
presente rubricará as loapc.ates dos
demais, lavrando a C.C.S.O. a se-
guir, tuna Ata, em que sorrio meneio-
dados ca nome; dos 1,; . epeeerree com
os reepectivos preces, peaz,s e outras

e.ccorrenclas que listram ao ou-
gaineato da licitaçece a que' stae, pu-
olicada no Diana Of.:c ai, cates de
qualquer tiecis	 e-ão e:meie sOloc , a coa.
carrancia.

le 9 Condição — Ne:emula preposta.
será levada ene contada:o-elo, desde
que exceda a impor aura de Cr$
e3,721).(„e3.00 (sieenta e cito milh(es,
setecentos e oitenta mil eruzeeeee),
ou cieebeleça para real:-..;..v,;ão dos ser-
viços uns prazo maior do que 12 (doze)
meses contados a periir da data da
publicação do conire:o, 	 Diário
°pejai da União.	 sidente da C C.S.O.

211. Condição — - A restituição da
caução das firmas não Inscritas, será
providenciada pelo IMOS a parir do
dia seguinte à, data da concorrê:leia.

22 Condição — Se dentro de cinco
(5) dias contados de data do recebi-
mento da notifica ção, não compare-
cer o proponente vencedor à Procura-
doria Geral para assinar o ajuste,
perderá o mesmo a favor do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento, a caução referida na 33 Con-
dição. A juizo do Diretor-Geral deste
Departamento. serão convidados a as.
Finar o contrato, suce.Ssivamente,
demais peopenosies, na ordem ean
que tive:em eido ciasref , rodos, fican-
do es ineemo. nujee:os as penalidades
ptev:elas para o primeiro.

23e Condição — Será julgada In:-
adrice pira outro e qualquer serviço
com o -Caverna Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

24 Condi:,Jo — A despesa com a
execução dos trabalhos, correrá à con-
ta da verba: 2.9.30.1.3.7 — 	
2.9.30.1.3.8 e 2.9.30.1.3.9 — do Or-
çamento da União para 1904. (Lei
ne 4.295. de 16 do dezembro de 1963).
Nos demais ceerciedos, pelas verbas
propriae dela:ate:eles a tete Deporta-
mento. — Oct1..io Dias Moreira, Pre-
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ll a Cond .'eae — :ia serão aceitas 	 —

as pre	 oiposs- que	 r:CiuÇã.0	 í °• •	 tlealaiel O LActomAL.sõbre a mais vantajee.a. ou divirjam
doa termas deste . Editei, por menor

21 — Da Apresentação de Documentos
e Propostas

Conaição — No dia 28 de dezem-
bro de 1964, à.; 15 haraa, a rnms
pretendentes à adjudienão do objeto
do presente Edital de concorrência,
deverão apre.sentar à C.C.S.O. do
DNOS, à Avenida Presidente Vargas
n9 62 — 89 andar — doia envelopes
fechados, com os seguintes sobrescri-
tos:

No 19 — "Envelope 119 1 7-- AO De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Daeumentos da firma
	  para. inscrição na concorreu-

•cia publica, relativa ae . Edital numero
313-64".

No 2? ',Envelope 119 2 — Ao De-
partansento Nac_oual de Obres Ge
Saneamento — Proposta da firma
	  para execução dos serviço.s
rie que trata a eonc(rrênela pública,
relativa ao Editei n9 313-6•".

3 Condição — to os seguintes os
dccuinenos a ecreen apreeentadoe,
(maneai )echatio 11 9 1:

a) Recibe da Caina Económica Fe-
deral ou do laacuro Nacional, cem-
provando o dpeeito da caução de
Cr$ 4a0.000,00 (quatrocentos mil cru-
zeires) cm moeda cor: ante ou títulos
da divida pública federal, na qual es-
teja declarado que a coação "se desti-
na à apreeentação de proposta para
execução dee eerrieos" objetivada
concorrência páblica do Edital Mune.-
ao 313.64, eentio beneficiário o Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento;

b) Certidões de quiteaeo com todos
03 ilnp:MtaS devidos, federais,. esta-
(ivais ou municipais. inclusive certi-
dão negativa de quitação com • o inn
pasto sõbre a renda, a qual • deverá
ser datada do ano em curso;

c)Certificado a quase refere o arti-
go la do Decreto n9 50.423, de 8 de
abril de 1961;

d) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Coneolitemea das Lels do Tra-
balho (Lei dos 2/3);

•e i Contraio social atualizado e re-
gistrado no Departamen to Nacional de
Indústria e Comércio, devendo o ca-
pital da- firma. neeta data, ser latia]
ou superior à Cr$ 3.000.000,00 (três
inilhõea de cruzeiros;

1) Certidão a que se refere o De-
creto-iel n9 2.765, de 	9 de novembro

do Trabalho;
h ) QUitaefteloCom o Inipasto Sindical

da firma e do seu responsável tec.
nico;

11 Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanôncia no pais
quando se tratar de estrangeiro.

111 — Do Exame dos Docume ntos e
Julgame.nto das Proposlas

41 Condição — A C.C.S.O. rece-
berá os envelopas dos interessados e
abrirá o enve:opc n9. 1 facultando 50.5
presentes o exame da docum-ntação
apresentada. O envelope rie 2. devi-
demente fechado, será rubricado pelos
presentes da C.C.S.0,

51 Condição — No dia 29 de dezem-
bro de 19e4,' às . 9 horas, reunirese-á
novamente a C.C.S.O., efçna a pesen-
ça dos representantes legalmente ha-
bilitado.s das firmas que concorrerem,
para declarar as que estão com a do.
['lamentação em ordem e -imediata-
mente autorizer a inscrição das mes-
mas no livro próprio e restituir o eu-
velope ne 3, das que Mo esLverem
em condições e, pertanto, não podendo
ser inenrit-as.

6a Condição —'Entre na duas dal
acima indicadas, .receberá a CCW.),
qualquer reclamação ou observação
tebre a doeumentação apresentada
para julgamento final.
• 7a Condição — Considerados os hss-
critoa, passará então • a 0.0.8.0. à

do Diretor-Geral deste Departamento,
sem que, por este motivo, tenham os
concorrentes direito a qualquer inde-
nização,

/V — Do Controlo

ltia Condição — As Candições esta-
belecidas no presente Edital, fazem
parte do contrate.

3.7', Condição — Vidas as de.spesas
nece.s.sárias ou inerentes à lavratrra
do contrato, correrão por conta da
firma empreiteira

183 Caiu/içá° — Não neelete à firma
empreiteira .pleitear qualquer Melena.
aação ao Governo, pelo fato de e -
ser homologado o Contrato.

191 Condição — Fletira fazendo parte
integrante dêste Edital, as Normas
Gerais pra Ernpreitedas do Tenente-
mento Nacional de Obras -de Sanea-
mento, aprovadas pela Portaria núme-
ro 8. de 11 de janeiro de 1061, bem
como as Especificações para a presen-
te concorrência, que serão fornecidas
asa Interessados, das 15,00 às 17,00 ho-
ras, pela Cameleão de Concorrências
de Serviços e Obras, deste Departa-
mento, onde serão prestados quais-
quer oubros esclarecimentos. -

Me Condição — A restituição
caução depositada pelas firmei, ins-
critas será autorizada a partir do dia
seguinte à data da publicação, no
Diário Oficial, do contrato de adju-
dicação • execução dos serviçoe •

Naeional de Portos e Vias Navegáveis
faz público que, as 14 (catorze) lia-
ras do dia 23 (vinte e três) de de-
zembro de 1964. na sede do mesmo
Departamento, à Praça Meuá, ne 10,
nesta Cidade. Estado da Guanabara
eerão recebida; pelo presidente da
Comissão de Concorrência (Mete De-
partemado. e demais membros por
ele desigreadoa, as propostas para as
serviços acima rneneionados, as quais
deverão ebedecer e serão julgadas de
acôrdo com as "Normas" para reali-
zação de Concorrências públicas agro_
vadaa pela Resolução 119 1.362-64, de
13 de outubro de 1964, do Cone-olho
Nacional de Portos e Vias Navega-
eu-s, "Normas" essas que fazem parte
Integrante do presente edital, e que
se acham a disposição dos Interessa-
dos neste Departamento.

Primeira — Objetivo — A obra a
que se refere o presente edital con-
siste na execução da ligação em baixa
tensão da Cosa de Máquinas do fri-
gorífico ao transformador, e a cons-
trução, fornecimento e instalação de
uma Central Elétrica Paea o entrepce-
to fri ,,Orlflco do Perto de Rape, em
Santa Catarina, e doa demais obras
descritas nas condições' técnicas.

Segunda — Detalhes Técnicos — O
Departamento, Nacional de Portos e
Vias Navegáveis tem à, disposição das
interessados o projeto e as condições
técnicas reatavas à presente concor-
rência.

Terceira — Prazos — Os . prazos pa-
ra inicio 'e cencluaão dos serviços não
deverão exceder . respectivam,ente. de
1 (air.) e 12 (doze) meses, contados
ambos a partir da- aprovação pelo
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis. do 'Termo de ajuste que
vier a ser lavrado.

Quarta — Caução — Para apresen-
tação dos pulsastes é exigido dos con-
correntes um depósito de caução nq
montante de Cs-e 3.0,10.000,00 (três
milhões de cruzeiros). Esta caução
deverá ser elevada para 5% (cinco
por gente)) do valor contratted, admi-

ilndoess integraliZaÇãO parcelada me-
diante deeoonto nae faturas.

Quinta — ReVieão, de Preçoe
revisão doa preços contratuals sóretent
te será permitida nos Mimos da Lel
119 4.370, de 28 de Julho de 1964.,

Sexta — Submissão — O coricore
rente deverá declarar na proposta in-
teira submiesão ao presente edital e
às "Normais", às quais farão parte
Integrante do Termo de Ajuste que
vier a ser lavrado, bem como de que
tem pleno conhecimento dos locais
das obras e serviços, doe meios de
acesso e de transporte, e tôdas as de.
mais condições necestáriae à execução
doa meemos.

Sétima — Anui -ação da Concorreu.
cia — O Departamento, por seu Di-
retor-Geral, se reserva o direito de
anular a concorrência pública 'mesmo
depois de abertas es propostas e feito
o seu julgamento pela Comissão de
Concorrência, se assim fúr conside-
rado de Interêsse da Repartição e sem
que assista aos concorrentes direito à
reclamação de qualquer espécie sob
quaisquer títulos.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1964. — José Guimarães Berreiros.
presidente da DG-CC.

IN1STÉR10
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DA BANIA

Faculdade de Medicina

EDITAL

Paço público, pelo presente Edital,
; de ordem do Doutor Diretor, ?refut-

ar Carlos Geraldo de Oliveira que
-,e acham abertas nesta Secretaria,
taloa os dias úteis, de quatro (4) de
novembro do corrente ano a quatro
(4) de nmict de 11365, Improrrogável.
mente de 11.30 às 16 horas, exceto
aos sábados, as inscrições para o
conctueo de Professor Catedrático de
Cliniea Pelqulátrica na forma do De-
creto 119 10.851, de 11 de abril de
931, do Regimento -Interno desta

Faculdade, da Lei 219 444, da 4 de Ju-
nho. de 1931 e do Decreto n9 271, de
12 de fevereiro de 1938.

O candidato deverá juntar ao re-
querimento de inscrição ea seguinte*
clocumentoe.;

a) diploma de médico ou de doutor
em ciências medico-ctrúrgicas;

to prova de que é brasileiro nato
ou naturalizado;

c) prova,de idoneidade moral;

d) prova de eme:dado física o
mental na forma do Regimento In-
terno da Faculdade (Serviço de Saú-
de da Universidade);

e) documentação de atividade pro-
fissional ou cientifica .que tenha,
exercido e que se relacione Com a
disc iplina em concurso;

)f) documentação de atividade ci-
entificas proflesionals, didáticas, e de

Regimento Interno da Faculdade);
trabalhos e pesquisas (ale . 117 do

e)reclb0 de Pagamento cia taxa de
Inscrição; 
, h) prova de que cumpriu 33
obrigaçõee militares;

O cinqüenta exemplares da tese
quz haja escrito, impressos ou miado-
grafados.

O concurso Será de títulos e tis
, provas, de conformidade com o Re-.
I gimento Interno da Faculdade, cora'
a Lei ne 444 • o Decreto n9 271, jã
referido

9E PORrOS E VIAS
	que' s.,eje. eia divereOecia (..u, ainda,	 NAVEGÁVEIS

que se oponham a quaiquer dos pre-

	

ceitos Co le,egulasnento Geral de Coes-	 EDIT:el., N9 21-64•
tabilidade Pública.

lee Condição — O pra:o no qual o Con,corri:nela petlioa para a execução

	

proponente se prc,põe. a terminar as	 da ligecio do frigorifico ao trais-

	

obras. não será considerado para elas-	 formed,r e, a construção, formei-
	sifIcação e não poderá, exceder o ri-	 snedio e ..instalação de uma Centra/

xado neste Edital.	 Elenco P.:wa o entreposto frigori:
13 Condição —	 caso de. abso- fieo- de p(Irio Alegre, no Estado dea

	

luta Igualdade entre duas propostas,	 Sanl a Ceiaeiee.

	

a comiesão procedere, por meio de 	 O 'Diretor-Geral do Departamento
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fim de se ve-
rificar qual a maior redução que go..
dará fazer nas prapoetas empatadas.
Csso haja nevo empate; preeeder-se-á
nas termos dos artiges .742 e 'IN. do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública.

14e Condição	 Antes. de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-

de 1910 (quitação de empregadores das serão publicadas no Diário Oficial
para com as instituições de eeauras- para conhecimento doe interessadas,
sociale).; 151 Condição — A presente' concor-

g) Apólices de Seguro de Acidente e-renaia poderá ser anulada por ordem



8 — Psiquiatria experimental. Pel-
coeleiologia. Correlações enlato-psí-
quicas.

9 — As bases da conduta psicoló-
gica. Mundo circundante econômico,
cultural, familiar, social e natural.
Personalidade, ajustamento e desa-
justamento nas relações inter-huma-
nas. Seleção profissional.

10 — Etiologia das doenças men-
tais, Classificação simplificada.

11 — Personalidades anormais e
paloopáticas. Palco e organo-neuroses.
Psicoses de reação.

12 — Formes . de reação exógenas.
Psiooses infecciosas e auto-tóxicas.

13 — Toxicomanias, aspectos clíni-
cas e sociais do problema. Psicoses
hetero-tóxicas.

14 — Estudo psicológico e clinice
das esquizofrenias. Importância teó-
rica e prática do problema:

15 — Estudo particular das formas
parafrênicas e paranóicas. Questões
doutrináries e importenc:a médica-
social.

16 — Psicose maniaeo-depressiva.

17 — Epilepsias e psicoses epilépti-
cas , Pacases marginais e K:eist.

18 — Sindromes mentais das doen-
ças orgânicas do cérebro. Psicoses
orgânicas.

19 — Neurcsifilis e paialisia geral

20 — Oligofrenias.. Estudo clinico e
aspectos sociais do problema,

21 — Involução: seu papel ria gê-
gese de perturbações mentais. Meno-
pausa e presenium. Distúrbios psi-
quicos nas enclocrinepatias.

22 — Psicoterapia. Problemas e
métodos.

23 — Tratamentos químicos, bioló-
gicos e cirúrgicos em psiquiatria.
Suas indicações, seus, limites e resul-
tados.
• 24 — Assistência aos doentes men-
tais e . seus vários tipos. Profilaxia
das doenças mentais, Higiene men-
tal, individual e coletiva. Proteção à
saúde mental da coletividade. Pro-
blema de psiquiatria- na vida ur-
bana.

25 — Reteres sociais e distúrbios
mentais. Patologia social e psiquiá-
trica. Desajustamentos individuais e
coletivos: suicídio, divórcio, ilegitimi

-dade, mendicância, vagabundagem,
prostituição desemprego, greves, rei-
vindicaçõee, religiões e seitas primi-
tivas.

26 — Criminologia e psiquiatria.
Limites e mod:ficações da responsa-
bilidade.

27 — Problema de psiquiatria in-
fantil. Infância delinquente e . aban-
donada: Criança problema.
• 28 — Psiquiatria de urgência. O'

agitado. Transporte do
tal.

29 — A família do doente mental.

Dias: 7, 8 e 9-12.64

doente moa-
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Faculdade de Ciências
Econômicas

EDITAL
De ordem do Sr. Diretor, faço pú-

blico que se acham abertas na Se-
cretaria da Faculdade Nacional de
Ciências Econômicas da Universidade
do Brasil, à Avenida Pasteur, 250,
nesta cidade de 4 (quatro) a 29 (vinte
e nove) de janeiro de 1965. as ins-
crições ao concurso de habilitação aos
Cursos Superiores de Ciências Ecome-

e O Concurso de títulos coeieistirá na
flapreolação dos seguintes clementes:

a) atividades científicas;
b) atividades profissionais;
c) atividades didáticas;
d) trabalhes e pesquisas.
O simples desempenho de funções

públicas, técnicas ou não a apresen-
ecoo de trabalhos cuja autoria não
possa ser autenticada, e a (exibição
ele atestados graciosos não consti-
tuem documentos idôneos.

O concurso do provas constará de:.
a) prova escrita;
b) prova prát4ca;
e) defesa de tese;
(1) prova didática.

A prova escrita será realizada.• no
prazo máximo de seis (6) horas, Co-
bre assunto constante do programa
oficial e sorteado no memento, de
uma lista de dez (10) a vinte (20)
pontos, organicada pela comissão
ettleadora, de modo a que o candi-
dato possa revelar oonhecimento ge-
.ais da disciplina em concurso.

A prova, prática será executada no
prazo máximo de seis (6) horas, sô-
lbre o ponto sorteado "io momento,
dentre, os pontos em número de dez
(10) a vinte (20) organizados pela
comissão julgadora e tirados do pro-
grama da cadeira, uu eôbre um doen-
te sorteado entre os escolhidos ime-
dlatemente antes da prova pela •coe
unisse°.

A prova didática, realizada penam
e a Congregação em sessão pública,

bonstará de uma dissertação duran-
the cinqüenta (50) minutos &Wire o
ponto sorteado, com vinte e quatro
(24) horas de antecedência, de uma
lista de dez (10) a vinte (20) pontos
rganizados pela comissão julgadora,
ompreendendo nesunto do programa

da disciplina.
Dc•vcre, o candidato utilizar-se de

toecie es elementos de demonstração
concreta tendentes a ilustrar a pro-
va e a evidenciar seus predicado, di-
dáticos

O julgamento do concurso obede-
cerá as disposições legais vigentes.

A taxa de inscrição, a ser paga na
Universidade da Bahia, mediante
guia extraída pela secretaria da Fa-
culdade é de trezentos cruzeiros ...
(Cr$ 300,00)

Secretaria da Faculdade de Medi-
cina da Universidade da Bahia, 29
kele outubro de 1964. — Dr. Narbal.
Alces Guimarães.

CLINICA PSIQUIATRICA
Programa de ensino

1 — História da psiquiatria e evo-
iução do pensamento psiquiátrico.
Escolas atuais de psiquiatria.

2 — Consciência dos objetos e
consciência do eu. Estadas de con.s-
'ciência perturbada. Semiologia e clí-
nica dos distúrbios de percepção e
coneciência.

3 — Atenção e inemória. Semiolo-
gia clinica dos seus distúrbios.

4 e 5 — Afetividade e vontade. Di-
nâmica dos afetos, mecanismos de
defesa e de adaptação. Semiologia e
clinica dos distúrbios afetivos e vo-
litivos.

6 — Pensamento e associação de
idéias. Semiologia e clinica dos dis-
túrbios do pensamento formal e do
conteúdo ideativo. :delas delirante,
deliroides e deliriosas. Semiologia e
clieica dos distúrbios do pensamen-
to, juizo e raciocínio.

7 — Inteligência global e integral.
Semiologia e clínica dos distúrbios da
inteligência. Bases da psicotécnica.
Estudo valorativo dos testes mentais.

micas, de Ciências Contebets e de
Ciências Atuariais, as quais obedecem
às seguintes condições:

1 9) Os candidatos deverão apresen-
tar no ato da inscrição os seguintes
documentos, cem firmas reconheci-
das:

a) prova de conclusão do Curso
Secundário completo acompanhada de
histórico escolar em duas vias (fichas
modelos 18 e 19), Ou diploma ou cer-
tificado de "conclusão de curso equi-
valente, ou diploma de curso supe-
rior devidamente registrado no Mi-
nistério de Educação e Cultura;

b) carteira de identidade;
c) atestado de sanidade Nice e

mental;
d) prova de quitação coai o ser-

viço militar;
e) atestado de vacinaçáo 'anti-

vaieólica;

f) certidão de nascimento;
g) * atestado de idoneidade" moral;
h) 4 (quatro) fotografias 3x4.
2.9) O requerimento de inscrição

deve fazer expressa menção das da-
tas e todos os estabelecimentos de
ensino cursados pelo candidato.

3.9) Os números de vagas para ma-
trícula são os seguintes:

a) para o curso de Ciências Eco-
nômicas — 150 (cento e cinquenta);

b) para o de Ciências Contábeis —
60 (sessenta);

c) para o : de Ciências Atuariais
30 (trinta) .

4.9 ) As matérias exigidas serão as
seguinte.s:

1 — Elimine-Ideias;
a) Matemático;
b) Português;
2 — Classificatórias:

'a) Geografia;
1)) História Geral e do Brasil;
c) Francês ou Inglês.
5.9) Será inabilitado 3 candidata

que obtiver nota inferior a '4 (quatro)
nas cadeiras eliminatórias ou ser)
(0) nas de classificação.

6.9) A classificação dos candidat-s
aprovados será feita por ordem de-
crescente, sendo matriculados os de
maiores médias, até o limite de vagas
estabelecido. Os demais serão decIas-
sificados.

•
7.9) Não haverá segundo concurso

de habilitação, nem revisão de pro-
vas.

8.9 ) As inscrições serão abertas às
13 horas do dia 4 (quatro) de ja-
neiro e encerradas às 15 horas do dia
29 (vinte e nove) do mesmo mês, per-
manecendo 'a Secretaria aberta diária-
mente das 12 horas às 18 horas, exceto
aos sábados e domingos, para recebi-
mento dos pedidos de inscrições,

Secretaria da Faculdade Nacional
de Ciência Econômicas da Universi-
dade • do 'Brasil, em 17 de novembro
de 1964. — Antônio de Carvalho Bfir-
bosa	 Secretário. •

Diae: 7, 8 e 9-12-64'

Faculdade Wacional
de Arquitetura

EDITAL

De ordem do Senhor Diretoe, Prof.
eheadimir Alves de Souza, tendo em
vista a comunicação constante do ofi-
cio n9 2.399-64, de 29 de outubro de
1964, do Mi:ritissimo Juiz da V? Vara
da Fazenda Pública, de que o Egrégio
Tribunal Federal de Recursos, revo-
gou o ato de seu 'Presidente em. exer,
cicio, que suspendera a execução da
sentença daquele Juízo determinando

matricula dos candidatos não elas-
ificados nc Cdncurso de Habilitaçuee

partir de 3 de novembro de 1964 e
aé o dia /S elo mamo mês, ficara rai-
arias az matrícula no 1 9 ano do cur-
o de Arquitetura, nos têrmos do Ed1-
.al de 7.10.64.

Rio de Janeiro, 30 de outubro do
964. — Jose Antonio Ancias Proença,

Secretário.
Visto: — Wiadinzir Alves de Souza.

Diretor em exercício.

Dias: 7-8 e 9-12-64

de idoneidade moral,
de :vacinação cultiva-

3) Os requer:mentos incompleta.
mente instruídos terão despachos in-
terlocutórioá a fim de que, uma vea
satisfeitas as exigências, sejam de.
feridos se ainda fôr possível a in-
clusão do requerente na chamada
para as provas.

4) A critério do Diretor poderá ser
exigido novo eeame de sanidade fí-
sica e mental por unia Comissão por
êle designada.	 •

5) A carteira de identidade e à
prova de quitação com o serviço mi-
litar apresentadas no ato da inscri-
ção, serão devolvidas após devida-
mente anotadas.

6) Os candidatos possuidores
curso secundário feito no estrangei-
ro, autenticado pela autoridade con-
sular brasileira do local onde fun-
c:onou o estabelecimento de ensino
que forneceu o certificado, poderão
inscrever-se no concurso de habili-
tação, desde que apresentem do-
cumento de aprovação nos exames
de Português, Geografia e História
do Brasil, prestados em estabeleci-
mento oficial de ensino secundário.

7) O concurso de habilitação cons-
tará de provas escritas das seguintes
disciplinas: Português. Inglês, Bio-

logia, Física e Química.
•8) A prova de Biologia será elimi-

natória, sendo (4) quatro o grau
mínimo de aprovação.

9) Os cand:datos aprovados na pro-
va eliminatória, oaso excedam EIT1
número as vagas prefixadas, serão

Faculdade Nacional
de Odontologia

De ordem do Sr. D:retor, Professor
Abelardo Arruda de Britto, faço pú-
blico, pelo presente ditai, que estarão
abertas na Secretaria da Faculdade
Nacional de Odontologia da Univer-
sidade do Brasil, de 2 e 20 de ja-
neiro, próximo futuro, das 11 às 16,30
horas com exceção dos sábados e do-
mingos as inscrições para o Concur-
so de Habilitação à matrícula no Cure
so Odontológico, consoante Resolu-
ção do Conselho Universitário da
Universidade do Brasil, o Regimento
Interno. deste' Instituto e de aceddo
com as seguintes instruções:

1) O limite de vagas fixado pela
Comissão de Ensino é de 60 (ses -_, en-
ta) ;

2) A inserção deverá Ser feita
(mediante petição em fane:Nula im-
pressa que será distribuída pela Se-
cretaria, firmada pelo candidato ou
representante idoneo, sendo instneda,
com os seguintes documentos:

a) Certificado de conclusão de -
, cio colegial ou equivalente;

b) Certidão de nascimento;
c) Carteira de identidade;
d) Atestado de sanidade física a

mental;
e) Atestado
f) Atestado

riólica;
g) Prova de estar em da com se

Obrigações do serviço militar;
h) Recibo de pagamento da taxa

devida;
i) Fichas modelos 18 e 19 (ginas'al

e colegial), em duas vias ou históriee
escolar em duas vias do curso feito.

•
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Publicação telgiestreti.
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oubm tilidos. às provas de Português,
Itr.; le's, Física e Quimica, estas cias-
s,f catórias, sem limite mínimo
nota.

10) Serão der classificados os que,
na .ordem (iccrcseent,e, excederem o
refer.do limite ele vagas tem casa de
empate no último lugar, serão me-
ti' editados os cand datas em chave) .

11) A nota zero (0) em qualquer
do s provas é cons • derada como au-
sência de grau e in.portará na eli-
minação Co candidato.

12) Não haverá revisão de pro-
vos.

13) Em hipótese alguma será con-
ccd da segunda chamada para as
provas do concurso de habibtação.'

14). Em hipótese alguma será feito
segundo concurso de habilitação.

15) O programa das matérias exi-
das no concurso de habilitação

conterá assuntes lecionados no ciclo
colegial.

16) () concurso de habilitação será
realizado na primeira qu'rizena, de
fevereiro.

Importante: Os candidatos f:cam
avisados de que o horário da Fa-
culdade é de 8 às 17 horas.

Rio de Jane ro, 12 de novembro
de 1964. — Olga Benet-ides Palmier,
Secretária.

(Dias: 7, 8 e 9.12.54).

UNIVERSIDADE DO PARANÁ'

Faculdade de Médicina
EDITAL N9 12-64

Concurso para Professor Catedrático
de Otorrznotaringologia

De ordem do Professor Diretor, faço
público, para conhecimento dos inte-
ressados que, de acôrdo com a reso-
lução do Conselho Técnico-Adminis-
trativo, em sessão de 26 do corrente,
estará aberta, nesta Secretarie, pelo
prazo de seis meses, a começar de 10*
de dezembro próximo e a terminar às
16 30 horas do d ia 10 de junho de 1965.

a 1-scrição ao concinsa para provi-
incl ., efetivo do oadlo cie professor
Caiedrát co ds Uod..n•.1.onooiogia
desta Faculdade.

Para a inscrição na conr:/::o. que
clJeci r_. ciáá legislecão far. LII L'ã en-
sne . o candidato devd-d;• — Apresznt,:lr cl	 worissio-

	

na' ou cientifico de	 ende se
minLS(re o ensino da (i c • olina .. cujo

	

concai . o se propõe,	 re-

	

a ts.rado na Dirctork	 Su-

	

perior e no Serv'co	 C:1?. da Fis-
cal'ução da Medicina;

II — Provar que é brasilsira nato
eu naturalizado;

III — Apresentar prova de stiniela-
d.,. e de idoneidade inoral;

IV — Apresentar prova (I, esier
dia com as obrioaçoes cnaerncntes
ao Serviço Militar;

3 — Apresentar tit.do de eleitor,
com a rubrica da última eleição;

VI — Apresentar cinqüenta exem-
plares da tese que houver escrito só-
ore a disciplina era cencurso;

VII — Apresentar documentação da
atividade profissional ou cientifica
que tenha exercido e cora se relacione
com a Ji.sciplina em concuno;

VIII — Ser docente .ivre ou ter con-
cluído o Curso de Medicina pelo me-
nos seis anos antes.

O simples desempenho de funções
públicas, técnicas ou não, a apresen-
tação de trabalhos, cuja autoria não
possa ser autenticada, e a exib i ção de
atestados graciosos, não constituem
documentos idôneos (parágrafo único
do art. 52 do Decreto n9 19.851, de
11 de abril de 1931).

ct provimento do cargo de professor
catedrático será feito por concurso de
títulos e de provas, constante do Re-
gimento Interno e das leis vigentes.

O concurso de títulos constará da
apreciação dos seguintes elementos
compeobiatórios do mérito do candi-
dato: _

I — Diplomas e quaisquer outras'
dignidades universitárias e aeadémi-
zas apresentadas pelo candidato;

II — Estudos e trabalhos científi-
cos, especialmente aquêles que assina-
lem pesquisas originais ou revelem
conceitos doutrinários pessoais de cal
valor;

III — Atividades didáticas exercidas
pelo • condida to;

IV -- Realizações práticas, de na-
tual .sa, tánica ou •profissi'bnal, parti-
ci..anon,:nie de interêzse coletivo.

O coocitioo de provas, destinado a
ve...1:car a cradiçáo e a experiência
do wndleioto bem corno seus predi-
cados didáticos, constará de;

Deicsa de tese;
ii — Piova . escrita;
LII —	 prat es e expe.:imen-
IV — prova didática.
A ordcro. das provas será determi-

nada pela Comissão Julgadora.
Secrstaria da Faculdade de Medi-

cina da Universidade do Paraná, em
Curitiba. 27 de novembro de 1964. —
Ernesto Lemberg, Secretário — Visto;
Anchises Ma rques de	 Diretor.

EDITAL N9 33- 64
Concurso para Professor Catedrático

de Parasitologio

.De ordem do Professor Diretor, faço
pfiolicu, para conhecimento dos inte-
ressacios que, de acõedo com a reso-
lução do .Conselho Técnico-Adminis-
trativo, em sessão de 26 do corrente,
estará aberta, nesta Secretaria, peio
praso de seis meses, á começar de 10
de dezembro próximo e a terminar às
16.30 horas do dia 10 de junho de 1965,
a inscrição ao concurso para provi-
mento efetivo do cargo de Professor,
Catedrático de Parasitologia desta Fa-
culdade.

Para a inscrição no concurso, que
obedecerá á legislação federal do en-
sino, o' candidato deverá:

— Apresentar diploma profissio-
nal ou cientifico de instituto onde se
ministre o ensino da disciplina a cujo
concurso se propõe, devidamente re-
gistrado na Diretoria do Ensino Su-
perior e no Serv i ço Nacional de Fis-
calização da Medicina;

— Provar .que é brasileiro nato
ou naturalizado;

LII — Apresentar prova de sanida-
de e de idoneidade moral;

IV — Apresentar prova de estar an
dia com as obrigações concernentes
ao Serivço Militar;

O — Apresentar titulo de elciVaem
ccm a rubrica da última eleição;

VI — Apresentar cinqüenta exem-
plares da tese que houver escrito
bre a disciplina em concurso;

VII — Apresentar documentação da
atividade profissional ou cientifica
que tenha exercido e que se relociooa
com a disciplina em concnrso;

VIII — Ser docente livre ou ter coro,
cluido o Curso de Medicina pelo me-
nos seis anos antes.

O simples desempenho de funçÕao
públicas, técnicas ou não, a apresen-
tação de trabalhos, cuja autoria não
possa ser autenticada, e a exibição do
atestados graciosos, não constitueni
documentos idôneos (parágrafo único
do art. 52 do Decreto W 19.851, d3
11 de abril de 1931).

O Prol/imo/it.° do cargo de professor
catedrático será feito por concurso da
títulos e de provas, constante do Re-
gimento Interno e das leis vigentes.

O concurso de títulos constará da
apreciação dos seguintes elementar;
comprobatórios do mérito do condi -
dato:

I — Diplomas e quaisquer outras
dignidades universitárlae e acaeléint
caa apresentadas pelo candidato;

II — Estudos e trabalhos clentifi-
cos, ospecwlmente aqueles que Msin3-
lera pesquisas originais ou revelem
conceitos doutrinários pessoais de real
valor;

III — Atividades didáticas exercidas
pelo candidato;

IV — Realizações práticas, de na-
tureza técnica ou profizlonal, parti-
cularmente de interesse coletivo,

O concurso de provas, destinado a
verificar a erudição e a exPerienci%
do candidato, bem como sena I)) ec11.-
cacos didáticos, constará de:

Defesa de tese;
II — Prova escrita;
III — Prova prática e experimental
IV — Prova didática.
A ordem das provas-será determi.

nada pela Comissão Julgadora.
Secretaria da Faculdade de Medi-

cina de, Universidade do Paraná, era
Curitiba, 27 de novembro de 1964. —
Ernesto Lemberg, Secretário — Visto:
Anchises Marques de iraria, Diretor.

Dias: 7 — 8 e 9.12.84.

PREÇO DÊSTE WORM ,Ç17)4 10.,07J.


